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N.º 54, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 
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OF 109/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 538, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada a Associação Comunitária Dom Oscar Romero a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Luzia , Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 















MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Corimnitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTATÉCNICAN° 13324/2015/SEI-MC

Processo de Henovação n": 53000.041017/2011-65
Processo de Outorga n": 53680.000604/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga ..

SUMÁRIO EXECUTIVO
I. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária Dom
Oscar Romero, entidade autorizada a executar o Serviço de Hadiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Luzia 1MA.

ANÁLISE.--- ._----_ ..._._ .._---------------_._--_ ..
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de saneamento
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n"
1/201 I:

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

11. Ata de Eleição da diretoria em exercício, compatível com o Estatuto Social
vigente, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

I11. Havendo mudança de diretoria da última ata apresentada; prova de que seus diretores
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1,
alínea "e", da Norma n" 0112011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restríções dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2, comprovante de residência de
todos os dirigentes, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n"
1/201 I, certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada
dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de
acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n" 1/2011 e CPF de todos os dirigentes.

CONCLUSÃO
4. Diante do exposto, a. entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

À consideração superi~. .._._.... . _

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Analista 'Iec Administrativo, em 19/06/20 I5, i1s15:11, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016.--.--------_ •.- -----_._----------



Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
30/06/2015, às 09:59, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCfIC
nO34/2016. .

I.

'~I!l .
. ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

. http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0563170 e o código
j.: CRCA07EOC85.

.;.~

Minutas e Anexos

Não Possui.

~, l 1 Jl.ll" f I' 11 \1 II:Cf 11 ~\ lL1

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central- Térreo - Centro
CEP 30130-900 - Belo Horizonte- MG

Telefone: (31) 3222-905 I

Ofício n" 19395/2015/SEl-MC

llelo Horizonte, 30 de junho de 2015

Ao Senhor
ELMIRO PEREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Dom Oscar Romero
Praça da Matriz, s/n°, Centro
65.390-000 1Santa Luzia - MA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000.041817/2011-65 .

. Senhor Representante Legal,

I. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n° 13324/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) diàs, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Aten ci o~a.l.fl.eI1t~,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
30/06/2015; às 10:00, conforme art. 3°, Ill, "])", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n034/2016.

I,



JH049019798BR

o horário apresentado no histórico do objeto nao indica quando a situaçao ocorreu, mas sim quando 05 dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje. em que ele representa o horálio real da

entrega.

Objeto entregue ao destinatário
08/0712015 17:44Santa Luzia I MA

08/07/2015
17:44
Santa Luzia / MA
08/07/2015
14:31
Santa Luzia I MA

Objeto entreg"ueao destinatário

Objeto saiu para entrega ao destinatário
........,., .."" ,....•.............•....•.....
01/0712015
09:50 Objeto postado
Belo Horizonte I MG .

SEI 530UO.tl41 S17i2011.65 I p~'1136
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AsSOC5A~ÃO CCU%'mUDU'II'ÁRIIA

De OSCAR ROMERO
CNPJnQ 02.259.888/0001-07

MINISTERIO DASCOMUNICAÇÕES/ SSCE- CGRC
DELEGACIAREGIONALDEMINAS GERAIS

Ref.: af. nQ 19.395/2015 - SEI/MC
Pendências apontadas na Nota Técnica nQ 13.324/2015/SEI-MC
Processo Renovação nQ 53000.041 817/2011-65

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D. OSCAR ROMERO, entidad'e civil de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJsob nQ 02.259.888/0001-07 com sede
nesta cidade 'de SANTA LUZIA/MA, representada por seu Presidente infra-assinado,
em prazo tempestivo se manifesta quanto a Nota Técnica nQ 13.324/2015/SEI-MC
comunicada pelo Of. nQ 19.39512015 - SEI/MC:

PRESIDENTE

VICE
PRESIDENTE

SECRETARIA

TESOUREIRA

Certidão Negativa de Débitos da Anatel
Cópia autenticada das Atas de Assembleia Geral
Extraordinária de Eleição e Posse:
a) 10,03.2014;
b) 05,04,2015.

Atual Diretoria
! CLAUDINEI FRANCISCODEOLIVEIRAI Brasileiro, solteiro, professor, RGnº 050893682013-4 S5P/MA,'
I CPF nQ 035.726,679-09, Rua 09 de setembro 410, Centro -
I Santa Luzia/MA
FRANCISCOJOSÉSILVA LIMA
Brasileiro, solteiro, autônomo, RGnQ 037855422009-3 SSP/MA,
CPFnQ 055,665,763-20, residente Avenida Newton Bello, 704,
centro - Santa luzia/MA
ANTONIA PEREIRASOUSA
Brasileira, solteira, professora, RG nQ 03614675200-4 SSP/MA,
CPFnQ 557.291.773-72, residente Rua da Estrela, 420, centro-
Santa luzia/MA :-l
CARMEM FRANCISCA ALVES - MIRANDA I
I Brasileira, solteira, secretária, RG rr!1 23378982002-0 SSP/MA, I
II CPF nQ 867.010.702-30, Rua Mendes Junior 206, Alto do
Guarim - Santa luzia/MA---_ __ .........••_ _ _ ~._ __ _ ..-----
Cópia autenticada do RGdos Diretores
Cópia autenticada do CPFdos Dj.reto~~_._ ..._._ ..__ -..J



ASSOC.A~ÃO COMUI2U'fÁIIUA

Do OSCAR ROMERO

111-
111-

(NrJ nQ 02.259.888/0001-07
Declaração de Residência dos Diretores
Certidão Negativa Criminal dos Diretores
aI Justiça Federal;
bl Justiça Estadual;
cl Justiça Eleitoral.

N. Termos espera sequencia do tramite pela renovação.

E. Deferimento

Santa Luzia/MA, Julho de 2015.

. ,'"'- .f'). ~/11 "o:'{ j?,~ (i I f'",' '/i'{.<YO-,Ucbr(JA J-L)b: t./.Sir !{J{J ..A.i?
CLAUDlNEI FRANCISCODEOLIVEIRA

PRESIDENTE
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DOM ROfAERO FM
ASSOCBA~ÃO COMUDn"lÃRIiA

Do OSCAR ROMERO
CNPJnQ 02.259,888/0001-07

DECLARAÇÃO

Destinada Fazer Prova Residência

CLAUDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA, Presidente da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAD. OSCAR ROMERO, entidade
civil de direito privado, sem fins lucrativos, cóm sede na
cidade de SANTA LUZIA/MA, DECLARA 'para fins de
comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei
n° 7.115/83), que é residente e domiciliado na Rua 09 de
setembro 410, Centro, nesta cidade.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira '
responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa Luzia/MA, Julho de 2015.

/"\ '11 .p~ e. _ f /i :! ,./ I ,'. {t. /~ /"f!] (f~/'; /)"t

~: j.Q)j/:tHíJ:\ t't01UhD:r C),f I;)j,£L{VI(),-
CLAUDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA

Presidente'

__________________ .'_ ••v ••,_' __ • ._.~~ ••••,_'~



AssocnA~ÃO COIMUI~n'fÁmuA

Do OSCAR R@IMlEROri ';~:,'f<J_:,> d-':<, ê::v.~,<;ma-'.-.,,<,'!-----------_ .._ .._ ..._ ..._-------------
CNPJnº 02.259.888/0001-07

DECLARAÇÃO

Destinada Fazer Prova Residência

FRANCISCO JOSÉ SILVA LIMA, Vice Presidente da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAD. OSCAR ROMERO, entidade
civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na
cidade de SANTA LUZIA/MA, DECLARA para fins de
comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 20 da Lei
nO 7.115/83), que é residente e domiciliado na Avenida
Newton BelZo, 704, centro, nesta cidade.

Por ser a expressão 'da verdade, assumindo inteira
responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da 1ci,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa Luzia/MA, Julho de 2015.

_ ..__ ._-_ ..._._----_.-
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DOM RO!%1ERO FM
Assocu\çAo COnUMB'lII'ÁRDA

De OSCAR ROMERO_._-------_. __ .._._ ..__ .__ .....__ ...._-_._---------
CNPJ 0202.259.888/0001-07

DECLARAÇÃO

Destinada Fazer Prova Residência

ANTONIA PEREIRA SOUSA, Secretária da
ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIAD. OSCAR ROMERO, entidade
civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na
cidade de SANTA. LUZIA/MA, DECLARA para fins de
comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei
nO 7.115/83)", que ê residente e domiciliada na Rua da
Estrel~, 420, centro, nesta cidade.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira
responsabilidade pelas declarações acima sob ~s penas da lei,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa Luzia/MA, Julho de 2015.



Ass@ceA~ÃO COnUEfi01'ÁI!UA

D.OSCAR ROnERO
-_._._---------------

(NP) nº 02.259.888/0001-07

DECLARAÇÃO

. Destinada Fazer Prova Residência

CARMEM FRANCISCA ALVES MIRANDA, Tesoureira
'da ASSOCIAÇÃO. COMUNITÃRIA D. OSCAR ROMERO,
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede
na cidade de SANTA LUZIA/MA, DECLARA para fins de
comprovação de residência, sob as penas da Lej (art. 2° da Lei
nO7.115/83), que é residente e domiciliada na Rua Mendes
Junior 206, Alto do Guarim, nesta cidade.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira
responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa Luzia/MA, Julho de 2015.

------_ __ _-------_._----_._------------_.-.-



CER11DÃO POSITlV A COM EFErrO DE NEGA TlVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA... Pági"" J de I

ANAfEI

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
, ADMINISTRADAS PELA ANATEL

I
[

Nome:
CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARlA DOM OSCAR ROMERO
02.259.888/0001-07

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de díreitQ, que, mandado rever os
registros da Anatel, verifícou~se a EXISTENCIA de deblto(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou
judicial, e/ou parcelados. .

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuínte no âmbito desta agência, não
constituindo, par conseguinte, prova de inexistência de débItos inscritos em oívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:35:35 do dia 28/07/2015 (hora e data de Srasilia).

Válida até 27/08/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sjstcm~srn:t/sigc('/ConstlltasGcrais/Ccrlida/)Positiva!certià.ao .asp?Num CNP JCrF ::-:0225988800.0 I 07 28i07/2015

._- ...__ .._-----------_._--_.~-~------------------_.------------------



13107:2015 .: Sistema de Emissão de GerJdôes Negativas da 1a RegiZo

PODER JUDICIÁRIO
SeçãoJudiciária do Estadodo Maranhão

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

N° 47209

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eietrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do
Estado do Maranhão, que

NADA CONSTA

contra CLAUDINEI FRANCISCO DE OUVEIRA nem contra o CPF:
035.726.679-09.

Observações:
alo parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão} cont.udo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa.frustrar eventuais
investigações;

b)a pesquísa de ações' e execuções cíveis abrange também as execuções
fiscais;

c) também estão excluídos da .pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em I" grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no P.le), suspensão de segurança
(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em proce~sosque também
tramitaram no P.leno la grau. (Resolução PRES!22, de 27/11/2014);

d) a autenticidade desta' certidão deverá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br). informando-se o
número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 13/07/2015, llh07.
Data da úitima atualização do banco de dados: 13/07/2015, llh07.

Endereço: Av Senador Vitorho Freire, s/n • Arein!l21
CE?: 6S010~G5D.S~O LuíS/MA.

Fone: ( 98) 3214.S7SÓ. e-MaU: nu<:ju@ma,trtl.gov.br

http)/vN.JW,trfi .jus.bri5."!f'.'icm;fCertidaaltrf1_emite!"..ertidao.php?Cfgao=t,AA&ncfTI!;!=CLAUDINEI%.20FRANCISCO%20DE%2CY")UVEIRA&cpf=D35726579... 1/1

-----_ _.~..~-_._ .

http://www.jfma.jus.br.


IlEPÚllLlCA fEDERATIVA
DO IlHASIL

ESTADO DO MARANH,\O
POIIER .JUDlCIÁRIO

SECRETARIA DE DISTRIBUiÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SANTA LUZjj.\,

DO E.STADO DO r~1ARANHÃO.

CERTIDÃO ÚNICA DI': mSTRmmeÃO PARA FiNS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO. a

requerimento de pessoa interessada. que. dando busca no Sistema THEMIS PC

3.13.1. referentes às Varas Criminais, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de j,3f1eiro

do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia n de julho do ano corrente. constatei

NÃO EXISTIR distribuição de AçÕeS CRIMINAIS contra CL,;;UDINEI

FRAtKISCO DE OL!IJEIRA, brasileiro, solteiro, religioso, natural de Campo

MourãojPR, nascido aos 19.05.1981, filho de Luiz Francisco de Oliveira e

Vilma da Silva Oliveira, portador do CPF nO 035.726.67'9-09, RG nO
050893682013-4 SESP/MA, residente e domiciliado na PC Matriz, 393, centro,

Santa Luzia - MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a

única existente no Tormo Judiciário de Senta I..w::aifv1.;,. O referid'o é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Sec,:ei.,Fia de Distribuic3c a meu cargo,

no r-::órurn "[)ç;'~~,;e::lnLarg2dorOnnHe de /\irn€iCia e Sil'Ja"'; neste (::d~~dadb S,finia

!..u::aIMA. Eu._!~J)!J::J .Josane Sousa de Sousa. Distribuidora Judicial. 'mat. Hlõ624,
iJ ,

consultei e digitei. E eu, Maria Raimul1da de Sousa Guimarães, Secretária ,Judicial

respondendo. subscrevo e assino. S£\nta Luz;;,/MA, i3 de julho de 2015.

,.....,r\ . " l.' '~>"...•.••
6:~}...J},,\.J.-t.,,;<.rv_7VC::À..;J ,I

fV1ari:aR8frr~und:21úe Sousa GtÚmar:39S
Secretaria Judicíal da 2<1 vara
Respondendo pela Distribuição

OI~~ERY,\<'::\{);n CNI'.l:'(~PFC(ll1:-.wnh' IW'.:l:1 ú'rtidt\i\ rOl ínfnnil;ldn pGic)Slllidlnl1ti.'. SU:l li:u!.arid,I{ÍI..' ;,1•..'\';""1'''1",~r coni .•.•rída
pt:f" illlnc:,s<;dt> <}<l(.k",línillúrio.
ESTA (THTIIÜ.O :\lm,V"'GE SO;\IE:"<TE AS V,\H.\S (:O;\lli:'\l~ no TEIOIO.t1 ~~~n'\l~H~ i)!' .•.•\ ..••i ,\ i., li \"\l.~

Sed~: Fórum D~SE'mb<lr9ador Orville d~ AlmeIda e Silva
Ru~ M€lndes Junior, 332. centro, CEP.: 65.390.000 fono:!: (098) 3654.7704.15561



13'0712015 Tribunal Superior 8E!tCfF.J ~Cert,dão de Q\~taç'dO- E.missão

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitora} e com
o que dispõe a Res.-TSE na 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: CLAUDINEI FRANCISCO DEOLIVEIRA

Inscrição: 074770050655 Zona: 70 Seção: 23
Município: 8974 - SANTALUZIA UF: MA

Data d~ Nascimen~o: 19/05/1981 Domiciliado desde: 09/12/2013
Filiação: VILMA DA SILVA OLIVEIRA

LUIZ FRANCISCODEOLIVEIRA

Certidão emitida às 11:24 de 13/07/2015

R.s.- TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de Quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o reg'ular exercício do veto,
salvo quando facultativo, o atendimento a ccnvocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitiVO, pela Justiça eleItoral e não rernitidas,
excetuadas as anistias I€gais, e a regl,.llar prestação de contas de campanha eleitoral, quando S€ tratar óe
candidatos. "
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença trãnsitada, em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
Criminal transitada em julgado. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação ê todos imposta ou
prestação alternativa; condenação por improbidade. administratIva; conscrição; inelegibilidade; e opção, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: b!.tp'.:jhy.\YW,tSR.JII.5.J)L . por meio do código
+JU1.TlAE.07+F.3l9S

.•.o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

http://appS.tse.!us.orfsaae/emiS5aGeenid?.O'':uitacao.dQ 1:1
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13/07/2015 Comprovante Ó'~Inscrição no CPF

MlMS\'truO DA FAZENOA

~~ Receita Federal
~ C.da$llo da I'CSSllM fbíca~

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número
035.726.679-09

Nome
CLAUDlNEI FRANCISCO DE OUVEIRA

Nasdm:p.:nto
1910511981

VÁUOO SOMENTE COM COMPRaVAN'TE DE lDEN11FtC,A.ÇÂO
\

CÕDrGO DE CONTROLE

9E14.3DE6.8130.C548

A auter:.tlcidad't.: deste comprovante de-verá
ser.confltmJ!rlz- 03 btemet, no endt:'reço

www.receita.fazenda.gov.br ,
Comprovnrttl:: emitido pefa

secretaria da Rêi:;dt~ F~der<lldo Brasil
á;:; 11:13:Sn do dia 1ZiO?JZ015 {hon."! e d:<lt;J'de BrasiUa}

\ dígIto ~~I'Wcad!).r:;00,

üI A0tef'üt~~9âc
lC'''COOll3525/WSi._.__ ._.~.~:"'-'-

tttp:llw'A'W ,( coeítafa.?:~gov.tr/AplíCê'JCces!ATCT AlCPF ,1mpr essacCon: pl'ovante-lm pl' essacExior .asp

--------------------_._~,-_ .._._--_.__.~._-,------------_._-----,--_.._-~.._ .._---

http://www.receita.fazenda.gov.br


13,.'0712015 .: Sistema de Emissão de CerJd6eS Negativas da 101 Re]ião

PODERJUDlCfÁRlO
SeçãoJudiei.ria do Estadodo Maranhão

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS.

N° 472J3

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do
Estado do Maranhão, que

NADA CONSTA
contra FRANCISCO JOSE SILVA LIMA nem contra o CPF: 055.665.763-20.

Observações:
alo parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, inclusive n05 Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções
fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em l0 grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJeno l0 grau. (Resolução PRESI22, de 27/11/2014);

d)a.autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br). informando-se o
número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 13/07/2015, 111109.
Data da última atualização do banco de dados: 13/07/2015, 11h09.

Ender~ço:Av $eMdor Vjtnrino Freire, 'S/o. Areinh<l
CCP: 650:0-650, São Luis/MA.

FOM: ( 9S) 3214-5756. e.Mail: nuCju@013.trfl.gov.br

h1lpJIW'N'N.trH .jL.'S.L'ffS~vic()s!Cer!idac'lrf1_emitecertidao.php?orgao= MA&HOiTIe=FRANqlSCO%,2"'wOSE%~OSILVA%20UMA&cpf= 05566576320&!ipoc... ff~

http://www.jfma.jus.br.
mailto:nuCju@013.trfl.gov.br


REP.ÚBLlCA FEDERATIVA
DO BRASIL

ESTADO DO MARANH ..\O
r'O()ER .IU()ICI .•••RIO

SECRETARIA DE DISTRIBUiÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SANTA l.UZiA,

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRlBlIlÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO. a

requerimento de pessoa interessada. que. dando busca no Sistema THEMIS PG

3.13.1, referentes às Varas Criminais, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro

do ano de dois'mil e cinco (2005) até o dia 13 de julho do ano corrente, constatei

NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES CRIMINAIS contra FR/\NCI5CO Jose
SILVA UM}", brasileiro, solteiro, vendedor, natural de Dom Pedro/MA,

nascido aos 03,02.1957, com filiação de Osmar de Melo Lima e Marly Silva

Lima, portador do CPF nO 055665763-20, RG nO 037855422009-3 SSP/MA,

residente e domiciliado na Avenida' Newton Bello, 704, centro, Santa Luzia - MA.
. .

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Jw::1iciário de Santa Luzia/MA O referido é verdade.e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secreta';" 'i8 Dis:ribuiçzlO a meu cargo, no FÓfii!11

jA£k~}'>l/U'/V Mar:a Oneide Silva Lima, Distribuidora Judicial, mal. 3629, consultei e

digitei. E eu, R;:úrm.mda 5;:Ju,;a Güirrwrãies, Secretária Judicial

respondendo, subscrevo e assino. San,,, :..c;zi3/MA, de ;jdho de 2015.

Y"iA'f i(-Ç~ÂY;',r-")l""''''C>:tF''
'[f<1,?irh~Ra~n};úá;::Iã de' Soai':f:a (1u1r:1.gr£h0:$

SecretariaJudicialda 2a Vara
Respondendo pela distribl.li/;ão

oust-:nv.\ç\o: O CNPJ:CPF Cnl1~lanlCn;:~taçct1idúlll()i ínll)n1Kldordo ~\llieílanl~~.SUli titularidade dl>\cd ~l'rwl1l~~rkla
pdt> lllh.'r-::-."Ido \)U dc~till<l{{\rjo.
I-;ST.\ CFH no.\O ..\BR\NC;r:SO:\IU\'"' E:\.S '".\R\S CO.'Wi\S no n:R\10.p UWl ;,RH; OF "\ '\ f.\ ;.t ,d ',..'-I <,

Sede: Fórum Desembargador Orvi!le de Almeida e Silva
Rua Méndes Junior, 332. centro, CEP.: 65.390-000 fone: (OlJ8~ 365.1-7704rS5S1

.•... ........................................................................................•.•.•.•.••.•.•.•.•••__ •.•...•.....................................•.•.•. _. __ . __ •.•.•.•.•.•.• - •. __ ,,~.~~,._ ..••••~_. __ ~ •• _~_. • A.'_. __ A•••••••• _ ••••• __ ._.



13l0712C15

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidã9

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data ..

Eleitor: FRANCISCO JOSE SILVA LIMA

Zona: 70 Seção: 3
UF: MA

Domiciliado desde: 18/09/1986

Inscrição: 016454491198
Município: 8974 - SANTA LUZIA

Data de Nascimento: 03/02/1957
Filiação: MARLYSILVA LIMA

OSMARDE MELOLIMA

Certidão emitida às 14:52 de 13/07/2015

Res,-TSE na 21.823/2004:
"O Conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o r~gular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçües da Jus,tiça Eleitoral para !Jux.iliar os tra;balhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral c não remitidas,
excetuadas àS anistias Il1gais,e a reGular prestaç2!c de contas de campanha eleitoral, Quando se tratar de
candidatos •••
A plenitude do gozo <.k! direitos políticos decorre da inocorrencia de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em lulgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enQtJantodurarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos impo:;te1 ou
prestação alternativa; condl1nação Dor improbidade adroinistrativa; conscriçiio; inelegibilidade; e opção, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: httR:Jhyww,tse.iys, hr, por meio do código
KjVZ.9L76.QCNG.XR0L

* o nteral " no código de validação representa o número O (zere).

1/1
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1310712015 .: Sistema de Emissão de GerúdOélS Negativas da 1'" Região

PODER JUOICIÀRIO
Seção Judiciária do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃOPARA FINSGERAIS
C1VEIS E CRIMINAIS

N° 47214

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos' de distribuição de
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do
Estado do Maranhão, que

NADA CONSTA

contra ANTONIA PEREIRA SOUSA nem contra o CPF, 557.291.773-72.

Observações,
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar, eventuaís
investigações; ,

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções
fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
~ açóes monitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (individual e coletívo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de seguíança
(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJeno 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Seção
Judiciária do Estado do T"1aranhão(www.jfma.jus.br). informando ..se o
número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 13/07/2015, 111110.
Data da última atualização do banco de dados: 13/07/2015, llh10.

Er:dereçü: .t..v S(~lladl)r VitOri11o Freire-, s/If ~ At1;:!;nlla
CEP: 650lC~650. São I.uis/MA.

Fone: ( 98) 3214.5756. €~lvli':1il: 11oCju@ma.trfl.gov.br

l:ttp:ff"". ••..••....,.trf1 .jus .br íSer '<iicosICeftídaoJ'trf1_~m ílecer titiao php?orgao= MA&n..,"fT'!e=-ANT ON IA%20PER EIRA %2OS0USA&cp1= 55729177372&tpocff'J dao=:3 1í1

... . ,,~~~~, .•.••,, • • •. ••,•••••_'~~m" ••_

http://www.jfma.jus.br.
mailto:11oCju@ma.trfl.gov.br


REI'(mUCA F[[lERA T1VA
DO llilASIL

/" "

ESTADO DO MARANH'\O
PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE DISTRIBUiÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE S,e"rH;, LUZIA,

DO ESTADO DO MARANH.AO.

CEIumÃO ÚNICA DE DISTRIBIJlÇ;'\O PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIfICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca no Sistema THEMIS PG

3,13,1, referentes às Varas Criminais, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de

janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 13 de i,úilo do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de AçÕeS CRIMINAIS contra

SOUSA, brasileira, casada, professora, natural Olho D'água das

Cunhas/fvíA, nascida aos 17,03,1972, com filiação de Francisco Carrilho de

Sousa e Maria de Lourdes Pereira, portadora do CPF nO 557.291.773-72, RG

nO 036146752008-4 SESP/MA/MA, residente e domiciliado na Rua da Estrela,

s/n, centro. Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de

Distribuição é a única existente no Termo ::k;dlciáriç (;c S3nta L.u2i"jiv1A.O referidà

é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na ';:,~C((~ti'rí,':Cf; e'i':,:ríDJi,;ão

a meu cargol no ;::'ÓLJn'~LiE::;ernf:2rL;cÔ-:)( Ovvi!k-: de e Si1\(~:t. C~ôa(f;

S.,);::': í,UZ;,?/iV1A.Eu, MM'I\;"<AJ Maria Oneide Silva Lima, Distribuidora Judicial, mal.U '
3629, consultei e digitei. E eu, SClUS2! Guimar.3es, Secretária

Judicial respondendo, subscrevo e assino. :,,:nta Luz','l/iV1A, 13 de de 2015.

;_< ,_ .. ,';. ~A. I:

poc:h,f",'ud.idA.In.
, ,"""~"'ll:o,•••,.•,á' Óú }.•.*~I.;:aÓ'" i'l.'\.v"",,h<:ln '

( )',l,'" .h..l,j,i<:,:h""
t, <:~."",t>.-.n,'(;,,:>

\ ""UOOOOI073&lOA ' .-
- --'",:"- -- '-,"--"':""-7"~

s'illxCÇi'''(f'''V(::>v:::.Pi
Mada RaiuHH1da de :Sousa Gtúrnarâes

Secretária Judicial da 2° Vara
Re$pond\~n,jo pela distribuição

onsu{",\~:,\(): O CNI'JiCPI' l:OI)SI~Hltc n;;:-lac.~flkl;in l(!i informado rd() ~olidwnt•..•"Stl,1litul;lI.idad •..•dr:;vcrú seI" '':;,Hll~ritl;l
pelo illl.:n:ss~ld\)(iiJ \k~Lin~ll{li.io.
v~.nA (f:UTIU,\O ..\B1L\M.a: SO:-'IEVn: AS \'AltAS C:O\Hi,,\S no "ll:H.i\IO.li ');l( "l,~lih ~ in" " <.. ""I '-.1J / ~\.\1\

.........._._~-----
, Sede; Fórum Oesernbarg<Hlor Orvillao de Almeida e Silva

RIJa M~ndes Junior, 332, centro, CEP.: 65.390-000 fol'l~; f0ge) 3654-7704155$1

--------~-""""~_..



, JUSTiÇA ELEITORAL
70' ZONA ELEITORAL DE SANTA LUZIA. MA

RUA TRAVASSOS FURTADO, 135 - CENTRO Telefone 098 36545177

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res,-TSE nO21',823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data,

Eleitora: ANTONIA PEREIRA SOUSA
Inscrição: 022136921147 Zona: 70 Seção: 185
Município: 8974 - SANTA LUZIA UF: MA
Data de nascimento: 17/03/1972 Dcmiciliada desde: 27/06/1990
Filiacão:MARIA DE LOURDES PEREIRA SOUSA

• FRANCISCO CARRILHO DE SOUSA

Em 22 de julho de 2015 ..

Aes.- TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenítude do gozo dos direitos políticos, o regulãr exercício do voto,
salvo. quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxmar os trabalhos relativos
ao pleito. a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas,
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candidatos.. .
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada' em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprír obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

. Portugal, pelo estatuto da igualdade.

........................ . _._¥.~ _ __ __~~." ..¥"._~_ _ _.._~ ..~.~n..__ __ .. "..__ .._. __
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1310712015 .: Sistema de Ernissão de Certidões Negativas dá v' Região

PODERJUDIC1ÃRfO
Seção Judiciária do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

N° 47206

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de -distribuição de
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do
Estado do Maranhão, que

NADA CONSTA

contra CARMEM FRANCISCA ALVES MIRANDA nem contra o CPF:
867.010.702-30.

Observações:
alo parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tâo somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações; .

. b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções
fiscais;

c) também estâo excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJeno 10 grau: (Resolução PRESI22, de 27/11/2014);

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seçãó
Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br). informando-se o
número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 13/0?/2015, llh04.
Data da última atualização do banco de dados; 13/0?/2015, 11h04.

EI~dereço:Av Senador Vitor:r:o Freire, s/I' ~ Areinha
Cf.P: 65010-650, 5~o LuiS/MA,

fone: ( 98) 3214-5756. e-r-t;lil: nucju@rna.trfLgo .•..br

httpJNNIW .trf1.jus.briservicos!Certidau"Ji1_eini:ecertidao.php?olgan= MA&ncme=-CARMEM%2CFRA.NCiSCA''lc20AlVES%20fv'\IRANO,!l..&cpf=86iQ107 ... 1í1

http://www.jfma.jus.br.
mailto:nucju@rna.trfLgo


REPÚIlLlCA FEDERATIVA
1)0 BRASIL

ESTADO DO MAI~ANH ..\O
PODER ./U01Cl,\IUO

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SANTA LUZ",,,

CO EST/;OO DO pJ1ARANH/l;(),

CERTIDÃO lJNICA DE OISTRlBlJIÇÃO PARA fiNS GERAIS.

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIfICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca no Sistema THEMIS PG

3.13.1, referentes às Varas Criminais, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de

janeiro do ano de dois mil e cinco (200S) até o dia 13. de i:"ího do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES CRIMINAIS contra

;i\J.V!~S NHolANP?\, brasileira, solteira, secretaria, natural Santa

Luzia - MA, nascida aos 27.09.1986, com filiação de Antonio Lopes 1'<1irandae

Rozimar Alves Miranda, portador do CPF nO 867010702-30, RG nO

023378982002-{) SESP/MA/MA, residente e domiciliado na Rua f\1endesJunior,

206, centro. Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de

Distribuição é a única existente no T(',,,no Judiôário dc!Santa L:w2!HA' O referido

é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na SC:i:~ti:n3cc',
a meu cargo, no Fórurn "Descn~b;:)rgad~y' 8~ !\!n~:~::'id3{~Si\:ç/'; c:;:c.(".C:' ':){::

',ar,,2i LUij2/~"'A. Eu,;VMh~'Q\,Maria Oneide Silva Lima, Distribuidora Judicial, mato
I\.' .

3629, consultei e digitei. E eu, !''1aria de (iuhn;z;rj,,,s, Secretária

Judicial respondendo, subscrevo e assino. Sómo; LU2ii)jMA, de julho de 2015.

, ~Y'l..f~;.}""C~';;\.~~
'n: ~tad2 Rahzniru:ia i."Ú:: Sf.HJ52Guhnaráé:3

Secretária Judicial da 2a Vara
Respondendo peja (jistf1bLllçãa

.j

~."'H'~~'")<.ld;ciá,,.l~ '
l\"i~~'~.:~::I!~'{~<,;A

.A'H~,.h.,•..H6"o.~ '
,>, C~"'~1"1::l••Ü~(.)

.~riCOOOOllm84'S
-----'

~

OIl";U{\';\(,\O: O CNPJ/CI>I' çon~1<illh:: n~SIJ r.:Cr!!(j{IO (!li infnrfll<ldo pelo ~(llil..:113Jltc.SU:1 titlll;.ridi:ld: d":\'l'rÍl -= ••.'1"~'tildCrií.b
pelo iIHo..:rL's:-i1dll (lU tk:-.tiIlHI(\rj().
EST;\ CERTrn.\O Am~,\'\(;F S01\II-J\"I'1: AS V,\R.\S ('O.\IlJi\S no TEI~\I0.11 fW'I-\R!O nF ,,': \ 1 ", U f.1 \ ..;.)\ .

...................................- _._"'$ e d'e~.-F-6-;~'m-6.;.~.~;;.b.;;~9a d o r O r v III e' d (! A I Ul (! i'd <lo'e S i I v a __ _ _.~

Rua Mend(!$ Junior, 332. contro, CEP.: 65.390.000 fone: (0981 3654.7704/5581

..........•..•..••.."_ ~_.._-------------------_._-.~ _ ..~"..~_.__ ".._~~_.._-



1JjUlf.?C15 . Trihunrll Superior BcitO.'"a1 R Certidà::l de Quit.lÇão~ Emissoo

JUSTiÇA ELEITORAL.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.-TSE na 21.823{2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: CARMEMFRANCISCA ALVES MIRANDA

Inscrição: 044314191112 Zona: 70 Seção: 9
Município: 8974 - SANTA LUZIA UF: MA

Data eleNasCimento: 27{09{1986 Domiciliada desde: 15{01{2003
Riiação: ROZIMARALVESMIRANDA

ANTONIO LOPESMIRANDA

Certidão emitida às 14:54 de 13{07{2015

Res.-TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o' regular exercido do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento ?l wnvocações da Justiça Eleitoral palQ auxiliar os trabalhos relatfvos
ao pleito, ô inexistência de multas. aplicadas. em c.aráter definitivo, pela Justiça deitarEI e nào remitldõ!:i,
excetuadas i:'l~ anistias legais, e a regular prestação de contas ele campanha eleitora!, qua(~do se tratar de
candidatos. "
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrêndâ de perda de nadonahdade; cancelamento de

\ naturalização por' sentença tri:ll"!sítadaem julgado; interdição por incapaddade civil absoluta; condenação
criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitosi recusa de cumprir obrigaçl1ioa todos imposta ou
prestaç;ão altemütivCi; condenação por improbidade administratí'Ja; conscríção; inelegibilidade; e opção, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitorai na Internet, '110
endereço: http:!íwww.tse.íu~, por meio do código
VDYK.lHZN.JZ3G.TGZO

http://at:fjS.tse.juS.bfisaa=!emissaoCertoocQuita!;a<,).do

_ ..._---_ ..__ .._ ..•.._------------------_._-----------

1/1



•

/



, '"

~,"".'V , •.•.\lI.l;u\J,\í;di.-<Jt! 8~r:lal, ...i\i::
:"a LUlI3,MA.I!.1 it''''I''r i";;

f\LUÇ;.tlJJç,[;:,CbQ
EHE COM O ORIGiNAL

é-;m Tes\. <1:0.. V,*,rd~d'"

t';.\ ~aúasóehrnS
I <;<, r.:-(e. : G\i 157Ü2Q4ÓU

(CPf) 02óü49.ü()4t, \
Escre',[erllB r",dO!!t.ôfj,ct





,

. -

/

-- , ,



MtNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA N° 17176/2015/SEI-MC

Processo de Renovação no; 53000.041817/2011-65 .
Processo de Outorga n": 53680.000604/1998
Assunto: I;:xjgências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
L Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária Dom
Oscar Romero, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Luzia/MA.

ANÁLISE- --_._ _._ .._._--------------------------------
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de saneamento
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n°
1/2011:

I. Cópia da Ata de Eleição da diretoria em exercicio, com cargos compatíveis ao Estatuto
Social da entidàde vigente (Presidente, Vice-Presidente, Secretário e
Tesoureiro). devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; visto que os
documentos dos dirigentes foram enviados na última resposta de exigência sem a ata de
eleição comprobatória.

/

CONCLUSÃO
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser. comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Analista TecAdministralivo, em 05/08/2015, às 12:02, conforme art. 3", IlI~
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCT1Cn" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Hegional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
05/08/2015, às 12:38, conforme art. 3", 111,"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC .
n034/2016.

Minutas e Anexos

Não Possu i.

" I' I



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270. Correio Central- Térreo - Centro
CEI' 30130-900 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício n" 25062/2015/SEI-MC

13eloHorizonte. 05 de agosto de 2015

Ao Senhor
CLAUDlNEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitúria Dom Oscar Homero
Praça da Matriz, s/n", Centro
65.390-000 / Santa Luzia - MA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53000.041817/2011-65.

Senhor Hepresentante Legal.

1. Cumprinlentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n" 17176/2015/SEI-MC, desta Delegacia. que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito. fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias. contado a partir da data de
recebimento deste ofício. para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente. sob pena da extinção da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcos IUcardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais. em
05/08/2015. às 12:39, conforme art. 3".11I, "b". das Portarias MC n" 89/2014 e MCnC
n" 34/2016 .

.., :<'"WM' .•....•.~..,
~~, I~~ •

• ~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'. ;:::i~http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0644163 e o código

:.;,:.:--~''~" 'l! CRC 18EF60DA.:1- .••.., ••., ,J
L:.I u:.::.. ~(;.'

I ') ,

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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DOM ROMERO fM
Ass@cu:u;Ao COMU~!lTÁRUl

D~OSCAR ROMERO
CNPJnº 02.259.888/0001-07

MINISTERIO DASCOMUNICAÇÕES/ SSCE- CGRC
DELEGACIAREGIONALDEMINAS GERAIS

Ref.: Of. nº 25.062/2015 - SEI/MC
Pendências apontadas na Nota Técnica n9 17.176/2015/SEI-MC
Processo Renovação nº 53000.041817/2011-65

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D. OSCAR ROMERO, entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJsob n9 02.259.888/0001-07 com sede
nesta cidade de SANTA LUZIA/MA, representada por seu Presidente infra-assinado,
em prazo tempestivo se manifesta quanto a Nota Técnica n9 17.176/2015/SEI-MC
comunicada pelo Of. nº 25.062/2015 - SEI/MC:

Certidão Negativa de Débitos da Anatel
Cópia autenticada das Atas de Assembleia Geral
Extraordinária de Eleição e Posse referente a composição da
atual diretoria (PRESIDENTE+ VICE-PRESIDENTE+ SECRETARIA
+TESOUREIRA): .
a) 10.03.2014;
b) 15.04.2015.

N. Termos espera sequencia do tramite pela renovação.

E. Deferimento

5anta Luzia/MA, Agosto t:!e2015.

----------------_. __ .__ ._.__ ._ ..-.-----_._-----------



Certidão Negativa d~ Dêbitos de ~cceítas Administradas pela Anatcl

ANA~

Página I de I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:
A550CIACAO COMUNITARIA DOM 05CAR ROMERO
02.259.888/0001-07

Certificamos que não const.am~ até esta data~ pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvada a direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilídade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agêncii'lr não
constituindo, por conseguinte~ prova de inexlstênda de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procúradoría Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:18:03 do dia 14/08/2015 (hora e data de Brasília) ..

Válida até 13/09/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

hltp://siSl.emasrK'tisig~c/ConsultasGeraislNadaConsta/certídao.asp?CND= J&ValídaSislcma=SIGEC 14/0812015

------------_ ....__ •.._-_ .._--~~..~-_....,--_ ...~----------------------------



Praça da Matriz, s/nº Centro - CEP:65.390-000 - SANTA LUZIA/MA
Fones: (98) 3654 - 6475 - 8171-1747 ou 8313-4959

t"od*h JUd~i;i~io'

AsSOCBA*ÃO COMIlMlI!"ÁRB~p~. ~~:;~~";:;;";'$o~j

Do Ol!»CAR HOMERO "(f{;'t}" ,A. .,' .
~,\'~St(i$iliJÚMi~ __:.. ~

CNPJ nO 02.259.888/0001-07 \;t:', /" ~,_,,)I'~~ii ~;.>,,<- ..•~ -_'f' .•• '. r /}'\) 1 .......-r /"'. - •.

~!.tz1t~~/;:/ ~~:l:'-l ~\~; ;;, ..:
-~\ ..sJ :--\:2 ;~' 'f:~q

ATA DE ASSE..1\fBLÉIAGERAI, EXTRAORDINÁRIA DE 10.03.2014 l't ~18~•.~~¥~
No dia dez (10) do mês de Março (03) do ano de dois mil e catorze (2014)~lg\:~~~~:,
HORA: às dezenove horas e trinta minutos (19h3omin), em segunda convocaçãQ1,; <1:~~ ~!i2'1
com qualquer número dos associados presentes, na sede da entidade nesta. ,7j "~;~lt a:
cidade de Santa Luzia/MA, reuniranl-se em Assembleia Geral Extraordinária os . ~ <.> ;:.'-
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA' D. OSCAR ROMERO que'
adiante assinam esta ata. 4'\sSUmiUa presidência dos trabalhos, ELMIRO
PEREIRA Presidente da Diretoria E.'l:ecutiva secretariado pela Primeira -'
Secretária A1Il'"TONIAPEREIRA SOUSA. - Aberta a sessão, após verificação
do quÓrum, o Presidente apresentou a ORDEM DO DL!\.DA ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação
datado de 27.02.2°14, afIxado na sede da associação e por outras formas
comunicadas com a seguinte ordem do dia: 1.REFORl\-:lA DE ESTATUTO, 2.
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAl,
CONFORME REFORi,," ESTATUTÁRIA, 3. OUTROS ASSUNTOS DE
INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO, passando a Assembleia às
DELIBER..4..ÇÓES: 1. Inicialmente o Presidente explicou que a associação em
processo de renovação de outorga da radio comunitária junto ao Ministério das
Comunicações, foi pelo órgão instada a alterar alguns artigos do Estatuto Social,
por esse motivo depois de consultada à assessoria jurídica, esta orientou pela
Reforma integral do Estatuto para adequar ao novo Código Civil, dinamizar a
gestão e atividades da associação, bem como adequar atividades realizadas.
Distribuído aos associados proposta, foi lido artigo por ar"Jgo e achado
conforme aprovado por unanilnidade composto de 34 - trinta e quatro artigos;
2. Em seguida o Presidente apresentou renúncia coletivo.do mandato até 2015
(04.05.2015) em nome da Diretoria e Conselho Fiscal para que a assembleia
possa realizar nova eleição nos moldes da reforma estatutária aprovada. A
renúncia foi aceita e deu-se início a nova eleição de Diretoria e Conselho Fiscal,
para mandato de três (03) anos iniciando-se nesta data e termino em
i ai data de 2016, fOranl elei!os e_e_m~p_o_s_sa_d_o_s_: _

DIRETO IA
EUURO PEREIRA
Brasileiro, casado, agente de saúde pública, RG nO..840.175

PRESIDENTE SSP/MA, CPF nO. 235.329.393-40, residente Avenida
Francisco de Brito, 148, Bairro Batatal- SANTALUZI...ti/NIA
FRANCISCOJOS SILVAUl\r1A

V1CE Brasileiro, solteiro, autônomo, RG. nO 037855422009-3
PRESIDEI\TTE SSP/MA, CPF nO 055.665.763-20, residente Avenida

Newton Bello, 704, centro - SANIA LUZIA/MA---~----'It~~fr!~;:t~~~r~?e.~~~, RG nO 03614675200-4
SECRETAR.Il,. , SSP/MA, CPF nO557.291.773-72, residente Rua da Estrela,

i 20, centro - SANTALUZIA/MA •

r;iift1
JJ
rJi
~
wflJ
m;:iD
m;:iD
~
~
114

114'

~
~

~

~
~
~
..a

Iiliit

~
~
~

~
~
~

~
~
~
~
~
~

)

~
ss:I
ss:I
~..,..
~..,..
~
~
~
~
~
p4
~
~
L..-m



A5S0CUl~Ã@ CO"~Hm'fÁRU'

De OSCAR ROnl:RO

p

~

~
~
rPd
_ CNPJnº 02.259.888/0001-07
_ I IRAN1LDA DA SULIDADE 1

ITESOUREIRA B=Hclrn, ooll,in<, profffi"'~ RG n" 635.723 'SP/MA, CPF I
- I na 300.228.983-49, residente Avenida Newton Bello, 687,
_ ~! __ centro -SA.l\'TALUZIA/MA
iII!1@i : ..... ------ ... CONSELHO FISCAL -- ..----.

!, Conselheira PRESIDENTE - LUZINETE MEJ.'JESES MILITA0
~ 'I1TIJLAR Brasileira, casado, professora, RG na 1.012.314 SSP(1v1.4.,., CPF.
~ .i, nO. 335.368483-20, residente Rua 26 de Março, 876, centro
~ - SAl\'TALUZIA/MA .
~ I Conselheira ISIDIADE JESUSVAZ RODRIGUES
_ : TmJLAR I sBsraps/iIv]~i;a,ccapL~ad~,agn6'cu16tora,RG nO:d03t866R9972061O:9'I
~' • 1=, .,. n . 20 .0 1.093-15, reSI en e ua 2 ue
- i Março, 983, centro - SA."I\'TALUZLAJMA. II

r;ilJ Conselheirci I GILSON FER..1\JANDESMOREIRA DA ROCHA
_ TmJLAR! Brasileiro, casado, Professor, RG na. 72.535.697-9 SSP/IVI.A..,i
~ I' CPF na. 820.990.903-78, residente Rua Tancredo Neves, 08, !

centro - SANl'A LUZLJ\/lVIA '
- . Conselheiro JOSE AUGUSTO BARROS SOEIRO- -j• I SUPLENTE Brasileiro, casado, Professor, RG nO. 1700.847 SSP/IvL'\,CPF I
4 I ~:~:;SZ:?~~M-it~~~~e Rua Padre Afo:rso de Caro, 87,~o:~ ~

:.: Na sequência cumprindo último item da pauta em ou~os assuntos o presidente,~~l~~ t
~ discor;reu sobre o Co~elho Coml.lI'~t~rioque embora cria?o em 2?11 não esteja~~ ';/1 ~ J .~(,.;;
••. reves~do das formahd~des necessal.1;ascop..forme?e~ermma a Lei de Ra~C:0m,t-i ~ 8.~ ,~:º.g
~ de .e~tidades da comurudade local, taIs como assocIaçoes de classe, benementas, ,¥: ~ !Di ~.:d.. . H~H

rehglOsas ou de moradores, desde que legalmente e comprovadanIeme~; 3 S, "<g ,'c:t\;Jj,2
~ instí~das e .man~ato de seus representante ~rr: ?ia com. o prazo es~atutário.<S ~ <' ~;~ 'J~'3~!{
- Mediante a sltuaçao revoga o Conselho Comumtano antenonnente cnado para ,'. to ",,:*;S'S
_ composição correta do refe.rido conselho e manifestação sobre a grade de ":•.,,,>i'i<'1~F
_ programação. - O Presidente ainda com a palavra r.eY.QgQ.\),_._a..llili~~I H~~~

disposições contrárias e anteriores referente estatuto. adrninisITacão e conselhos ~~ ~
~ e como presidente reeleito discorreu colocando-se a serviço da Associação, .:-:L~~<I*
lIIii demonstrando que :ua meta. sempre é somar, dialogar e ~gregar em torno da,.; . ;,{S~::, :
~ causa comum, - Nada maIS havendo a' tratar o PreSIdente suspendeu <t(ii ""li. ,:E
••. . assenibleia paI'a lavratura da presente ata digitada e impressa em duas (02) viar ",s/r:'" ~

de igual teor e forma que depois de lida foi aprovada e segue assinada por mL'!d, :;"
- Al\íTONI..4. PEREIRA SOUSA,,,,,~,,,,,,:I'"
~ C; iY'"\6\,,,;..0. -P.u-"Ü '"o fi \::-l~cU b"'S',.> Primeira Secretália, pejo .......:.:~,>.
_~. (/ípl' li esidente e associados presentes. RECONHEClMENTO DE F!RMA .,..

RECONHEÇOAFIR1~POR l
/l I ,. Cl1ilAOE. I i j

---'" tf<..-:../ ~~ ',-;J /7~ ,c ~.vJC1":,c-. ¥c'>U ~- I"'~ 4 ~/)''!.:t'"/~~4à"/0' ~ .Sa.~»~ ii:l!1'<V:~

~ !"i.:f:l ../"Aftt~.q;7 E _~Sid;~~A 'j\Díe"Y~~

~
:;. "Q~,.f/ _,/~>::~ç:..};r-- "l!~~~~H...~I {<l'- p~<:J ~~....... ~: ••:.;T;X@5d..\)':'" ~ "

'% :~/~ ~. ,
~~ ...:;. ;... .. /" ':... 1.,

.' ~,-,-- i_____________________ ~.•..••------ .•.' __ =.O.:I.:~!,~.t

• Praça da Matriz, s/nº Centro - CEPo55.390-000 ,AI' IALUZIA/iVlA:"-'" J~.•!~.Tfíií.'~_~~~~..:.,e- .
• Fones: (98) 3654 - 6475,8171,1747 ou 8313-4959 __~"' - ~- ~

~•- __ . _.~'-~.~._--"--,-----------_.._--------------,-
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AsSOCITA;ÃO COtnnIDillTÁRillA

De OSCAR ROMERO
CNPJ nQ 02.259.888/0001-07

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 10.03.2014

No decimó quinto (15) do mês de Abril (04) do ano de dois mil e quinze (2015),

ROR.'\.: às dezenove horas e trinta minutos (I9h30min), em segunda convocação
com qualquer número dos associados presentes, na sede da entidade nesta
cidade de Sa.'1.taLuzia/MA, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D. OSCAR. ROMERO que

adiante assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos, ELl\iIRO
PEREIRA Presidente da Diretoria Executiva secretariado pela Primeira
Secretária ANTONIA PEREIR..~ SOUSA. - Aberta a sessão, após verificação
do qUÓrunl, o Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINAR1A conforme consta do Edital de Convocação.
datado de 06.04.2015 afixado na sede da associação e por outras formas
comunicadas com a seguinte ordem do dia: 1) Renúncia :nos cargos de
Presidente e Tesoureiro; 2] Eleição e Posse para os cargos de
Presidente e Tesoureiro; 3) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA
ASSOCIAÇÃO, passando a Assembleia às DELIBERAÇÕES: 1.O Presidente
em seu nome e da Tesoureira aqui presente apresenta formalmente a

Assembleia suas renúncias, alegando motivos de. ordem pessoal havendo
indisponibilidade de dedicação exclusiva como no momento está demandando a .
entidade, a renúncia foi aceita e deu-Se início a nova eleição mandato até
1(1.03.2016, foram eleitos e empossados:
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A.s50C8AP.C.~\n'.8"ÁRIiA
Do 05~ ROHER.

':;',P1n9 02.259.883/0001-07

Praça da Matriz, s/nQ Centro - CEP:65.390-000 - SANTA LUZIA/MA
Fones: (98) 3654 - 6475 . 8171.1747 ou 8313-4959

pelo



~~~9.,p.
DOM ROMERO FM

ASSOCUlÇ.AO COM~Hnl'ÁRmA

Do OSCAIR ROMERO
CNPJnº 02.259,888/0001-07

DECLARAÇÃO

Destinada Fazer Prova Residência

CLAUDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA, Presidente da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAD. OSCAR ROMERO, entidade
,civil de direito privado, sem fins 11lcrativos, co~ sede na
cidade, de SANTA 'LUZIA/MA, DECLARA para fins de
comprovaç,ão de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei
n° 7.115/83), que é residente e domiciliado na Rua 09 de
setembro 410. Centro, nesta cidade.

Por ser a expressão da verdade, assumindo' inteira
responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa LuziajMA, Julho de 2015.

------------~.~---_.~-_.._----_._~, ...~ .._._-------
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DOM ROMERO FM

/

AssocuuJÃO COM~rln'rÁR!lA

D@ OSCAR RONERO
..._-_ _ _ -

(NP! 0902.259.888/0001-07

DECLARAÇÃO

Destinada Fazer Prova Residência

FRANCISCO JOSÉ SILVA LIMA, Vice Presidente da
ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIAD. OSCAR ROMERO, entidade
civil de direito privado, sem fins lucrativós, 'com sede na
cidade de SANTA LUZIA/MA, DECLARA para fms de
comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei
n° 7.115/83), que é residente e domiciliado na Avenida
Newton Bello, 704, centro, nesta cidade.

Por, ser a expressão da verdade, assumindo inteira
responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa Luzia/MA, Julho de 2015.



ASSOCIIA~Ã@ Co~nnU"ÁIR9A

Do OSCAR R@"IER@rl ;t';~?r:----------------_._ ....__ ...._ .._ ..__ ._._ ...._-
CN'pJ nO 02.259.888/0001-07

DECLARAÇÃO

Dest.inada Fazer Prova Residência

ANTONlA PEREIRA SOUSA, Secretária da
ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIAD. OSCARROMERO,entidade
civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na
cidade de SANTA LUZIA/MA, DECLARA para fins de
comprovação de residência, sob as penas da Lei (art..2° da Lei
n° 7.115/83), que é residente e domiciliada na Rua da
Estrela, 420, centro, nesta cidade.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira
responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa Luzia/MA, .Julho de 2015.

________ ••_._._. __ .,•••• ,_ •••••~_._ ••n •••~ __ ,~ _



ASSOCHAE;ÃO COH~HmTÁmuA

Do OSCAR ROHIERO
CNPJ nº 02.259.888/0001-07

DECLARAÇÃO

Destinada Fazer Prova Residência

CARMEM FRANCISCA ALVES MIRANDA, Tesoureira
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D. OSCAR ROMERO,
entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, com sede
na cidade de SANTA LUZIA/MA, DECLARA para fins de
comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei
n° 7.115/83), que ê residente e domiciliada na Rua Mendes
Junior 206, Alto do Guarim, nesta cidade.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira
responsabilidade pelas declarações acima sob.as penas da lei,
assinamos para que produza seus efeitos legais.

Santa Luzia/MA, Julho de 2 015.

----------_._-----------_.,_ ...._-_ .._--_. --------
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em ~iQas Gerais.'
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Associação Comunitária Dom Oscar Romero
Praça da Matriz S/N° - Centro
CEP; 65.3980-680
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(laudinei Francisco de'Oliveira
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Ilegional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central- Térreo - Centro
CEP 30130-900 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando n° 2843/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, -18 de setembro de 2015

À Coordenadora-Geral ele Acompanhamento de Outorga

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo ele Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária Dom Oscar Homero, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia I MA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos llicardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comlmicações no Estado de Minas Gerais, em
18/09/2015, às 12:18, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
[1"34/2016.

j.l . n 1,



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de DenÍlncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais - DRMC/MG
Processo nO: 53000.041817/2011 -65

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOM OSCAR ROMERO

Após veril1cação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão' - SRD,
constatou-se que não' existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOM OSCAR HOMERO, entidade executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

_._- -------- ----~-----~-~
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015, às J 6:24, conforme ar!. 3°,
m, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Ift.Ç.U[!]
~ _ ',!.:;.,.. ': A autenticidade do documento pode ser conferida no site .
. ~~. http://sei.mc.gov.br/verificà.html informando o código verificador 0885505 e o código
. ~~~.~ CBC DI CCFE42.
1':1 o''!;~. . lo
L!J~~ .•~,-::~

Minutas e Anexos

Não Possui.

, ,



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identificação do Processo

Número:
Entidade:
Aviso:

53000.041817/2011 Localidade / UF:
ASSOCI8ACAO COMUNITARIA DOM OSCAR ROMERO
O Publicação: 01/01/2000 Prazo: O

SANTA LUZIA/MA

Canal: O

11.A Entidade é uma:

Processo
Essociação .1

2. Quadro Direti~o da Associação ou Fundação

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

Francisco José Silva Lima 055.665.763-20 Vice-Presidente 10/03/2014
10/03/2016

Antônia Pereira Sousa 557.291.773-72 Secretário 10/03/2014
10/03/2016

Elmiro Pereira 235.329.393-04 Presidente 10/03/2014
04/05/2016

Iraniida da Sulidade 300.228.943-49 Tesoureiro 10/03/2014
10/03/2016

. Conclusão Geral (Parecer Legal)

APA DA DOCUMENTAÇAO:
) Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parãmetros técnicos em conformidade com a última
utorização do MiniCom - fls. 14 (0197253)
) Certidão ANATEL - 07 (0641805)
) CNPJ válido e atual- fls. 17 (0197253)
) Estatuto Sociai, devidamente registrado - f1s.02a 11 (0297223)k) Ata de eleição da Diretoria em exercicio, devidamente registrada: 03 a 06 (0693196)
) Prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes - fls. 11, 12, 16, 17, 21, 22, 26 e 27 (0641805)
Relatório do Conselho comunitário - fls. 128 a 132 (0197253

FERNANDA LELLlS FERNANDES

21/1212015

I I n 11 , '



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTATÉCNICAN° 28035/2015/SEI-MC

Processo n": 53000.041817/201 1-65

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-'se da Associação Comunitária Dom Oscar Homero, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Luzia / MA, por
meio da Portaria n° 88, publicada no DOU de 03/08/1999, e Decreto Legislativo n° 293,
publicado no DOU de 30/08/2001.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/08/201 I. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 10/08/20n,
às Ils. n° 11 do documento SEI (0197253), subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6", Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subi tem 20.2 da Norma n" 01/2011,
aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a
Portaria n° 197, de 117/2013, publicada noD.O.U. de 217/2013, que estendeu a data limite

\
para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

Associação Comunitária Dom Oscar Romero

QUADRO DIRETIVO

Claudinei Francisco de Oliveira - Presidente

I 1



Francisco José Silva Lima - Vice-Presidente

Antônia Pereira Sousa - Secretária

Carmem Francisca Alves Miranda - Tesoureira

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispôem a Lei n" 9.612/1998 e
a Norma n" 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

l.

2.

ITEM

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei n" 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma n" 01/20] l.

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

ANÁLISE

Ok, páginas 02 a
11 do
documento SEI
(0297223)

Ok, páginas 03 a
06 do
documento SEI
(0693196)

3.
Comprovantes relativos à maioridade
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, páginas !l,
12, ]6, 17,21, 22,

e 26 e 27 do
documento SEI
(0641805)

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalaçôes e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Ok, página Í7 do

documento SEI

" I I



'l. Comunicações, de acordo com os parâmetros (0197253)
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de'
funcionamento da estação.

5. Certidão negativa de débitos
administradas pela Anatel.

das receitas Ok, página 07 do
documento SEI
(0641805)

6.

7.

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Minístério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do ítem 21.4.1 da Norma
n° 0112011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, página 17 do
documento SEI
(0197253)

Ok, páginas 128 a
132 do
documento SEI
(0197253)

4. Não existe apàntamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para a
entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, docum~nto SEI
(0885505).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Hadiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica.
Sugerimos, aínda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos
termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC.

• ,> I I I



À consideração superioL
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tlle1fi::~k.a:

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Analista TecAdministrativo, em 21/12/2015, às 11:57, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCl'lC n" 34/201G.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Hicanlo dos Santos, Delegado
Hegional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
21/12/2015, às 14:07, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC nU89/2014 e MCTlC
n" 34/201G.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Hadiodifusão Comunitária, em 15/01/201 G,às 10:34, conforme art. 3°, ][1,
"b", das Portarias MC n" 8~J/20]4 e MCTICnu34/20] G.'

--------- ---_.- _ _ _ _ ~_~.~
Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 15/01/201G, às 1G:13,conforme art. 3", llI, "a", das Portarias MC n"
89/2014 e MCTlC n" 34/201G,
N° de Série do Certificado: 12GOOO1

Documento assinado,eletronicamente por Hoberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/01/201G, às 10:35, conforme art. 3",m,
"b", das PortariasMC n° 89/2014 e MCTICn° 34/201G.

[!]~~.::(Z':tSl!l:;ti~]f:'-F~A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.;i~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0889728 e o código
(~'''~~:Iji:~CltC BCDF2Fl9.
[!]~..,~.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM N° XXl20xxlSEI-MC

de XXde xxxxxxxx de 20XX

Excelentissima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53000.041817/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez aIlos, a
partir de 30/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dom Oscar Homero,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Santa Luzia / MA.

"

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


2. Diante do exposto e em obselvância ao que dispõe o art. 223, ~3", da Constituiçâo
da Hepública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Hespeitosamente,

MINUTA

POHTAHIAN" XXXX/20XX/SEI-MC

de XXde xxxxxxx de 20XX

o MINISTHO DE ESTADO DASCOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53000.041817/2011-65 e n"
53680.000604/1998, resolve:

Art. 1';Henovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/08/2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Dom Oscar Homero, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Hadiodifusao Comunitária, na localidade de Santa Luzia 1 MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares ..

An. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3" do art. 223 da Constituição Federal.

Alt. 3° Esta Ponaria entra em vigor na data de sua pu blicação.

"I I I I .' I



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N" 475 /2015/ SEI-MC

PROCESSO N° 53')00.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renuvação de outorga de radiodifusão comunit{uia.

Radiodifusão comunitária. Renovaçiio de outorgas. E1abomção de
manifestação jurídica referencial. nos termos da ON AfiU n" 55/2014.
Di~pcnsa de amílise juridic<l individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação c de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos pmccssos de j'cnovação de
outorg.l par.1 esta CONJUR. salvo IWS hip6le~es especificadas 110
Parecer.

1- RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elahoração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n" 55, de 23 de maio de 2014. do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial. se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministé,io das Comunicações quanto à desbun>cratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celelidade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

11- FUNDAMENTAÇÃO

lU, Rcquisitos para elaboração de manifcstação jurídica refercncial.

4. A ON AGU n° 55/2014 autOliza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
. que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 1, área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, licando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORtENTAÇÃO NOR:\lATIVA N" 55. DE 23 DE MAIO DE 20 14.

o ADVOGADO-GERAI. DA UNIÃO. no uso lias atribuiçôes que lhe conferem os incisos I. X. XI c XIII. do
art. 4<> da Lei Complementar nU 73. lJc 10 t\e fevereiro de 1993. considerandu o que const,1 do Prm."cssonU
Só377.00001112009-t2. resolve expedir a presente orientação n'onnaliva a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2<>c 17 da Lei Complementar n° 73. de 1993:

. ".~ O'.:,'.



I-Os processos que: sejalll obje:to de: m<lnifestaç,io jUl1uica rc:fercllcial, isto é, aquela que analisa toJas as
que:stõc:s jlllídicas tjl;e t'llv(;lvam matérias identicas e I"l:COITelllt's,estão JispensaJos Je análise
individualizada pejos órgãos consultivo!'>, desde que a nrea técnica ateste, Je furnla expressa, que u caso
concreto se amolda aos termos da cilada lllanifestaç:1o.

11 - P;lI'il a elaboração de:Illallileslação jurídica referencial devem ser observados o~ segu intes requisi 10:-': a)
o volum •...de pmccssos clllll1,llérias idêlHicas e reCOITentes impactar,justilic<ldamcnte. a .ltuaçào d~l órgão
cOllsuilivo ou .LIceleridade dos serviços administrativos; e .h) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das cxigências legais a partir da simples conferência de doculllcntos.

R<láência: I'ar<c<r n" 004/ASMGICGUlAGU/20 14

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois reqtllsrtos para a Ulilizaç~o desse
expediente: (i) o volume elevado dc processos com impacto sobrc a alt1aç~oda CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restriogir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documelllos.

6. Qualllo ao primciro requisito. vcrifica-sc que. atualmente, ccrca de 60% dos processos cm
tramitaç~o na Coordenação-Gera! de Assuntos Judiciais se referem ü renovação de oUlorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área ,técnica, há mais dc mil
processos idênticos cm tramitação na Sccretaria de Serviços dc Comunicação Eletrônica - SCE,
'com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica dcmonstrado que o impacto sobre a atuação destc órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência 'também estú contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
proccssos dc renovaç.ão sc rcsumc a simplcs vcrificação de documcntos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial traLar<Ídos processos que não necessitem de uma anúlise
mais aprofundada desta Consultoria, por constimir mera veriticaç~o dc documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovaç~o das outorgas jú foi objeto de anúlise de
diversos pareceres dcsta CONJUR, constituindo objclo da presente manifestação, tão somcntc, a
consolidação desse entendimento.

1I.1I. Dos I'equisilos para a renovação das oultirgas de radiodifusão cOlllunitária.

11. A possibilidadc de renovação das outorgas do. serviço de radiodifus~o comunitária cstá
contcmplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que pennite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposiçi'ies Icgais vige;lles".

12. Por sua vez, o. Regulamento do Serviço dc Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998, determina, em scu art. 36, que a aUlllrizada deve: (i) aprescntar rcquerimclllo de
renovaç~o no prazo compreendido entre os seis e os três meses allleriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O 'primciro requisito tem a vcr com a lempestividade do requcrimcl1lo por meio do qual a cntidade
manifcsta intcressc cm cOlllinuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade devc observar o
disposto na Portaria n° 197, de I" de julho de 2013:

Art. 10 Os pedidos t..I~renovação de outorga de scrviços de radiodifusão comunitária aprcse'ltados até 30
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de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios. quc não atcndam ao prazo rcferido no
item 20.2ill da Norma n° 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria n° 462,
til" 14 de tlutubro de 2011. serãu nmhecidus pelu Ministériu das CUlIlullil.m;õt:s. que lhlr-J prusseguilllenlu
aos respectivus PIUCCSW:Sc avaliar.í i.l :sua confom~idadc cum os demais requisitos prcvislt.ls na Icgisla\,'ão
em vigor,

* 10 As entidades que cumprirem o disposto no capul. podcri'io mantcr suas cmissolCls cm funcionamento.
em cardll..'r pree<írio, até a conc!us;in do pmccsso de rcnov;lçào.

* 2" ScrJo considerados intempestivos c não ser.iu t.:onhcddus pelu Ministério das Comunk~\(;ões, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados ap6s a data a que
se rcfere o capul e que não atendam ao prazo rcferido no item 20,2 da Nonna nD 1/20 I I,

* 3" Expirado o prazo de vigência da oulorga, <:t autorização sení declarada extinta:

I -na hip6tcsc do S 2° deste artigo; l'

U- nos casos em que a entidade não tenha apresenwdo pedido de rt'nova~'ão.

14. Dcssa mancird, a tempcstividadc é condiçãu para u dcfclimcnto do pcdidu dc fCnovação. scndo a
sua' intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do a11. I", ** 2" e 3" da Portaria n"
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas ü conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se ü hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim. caherá ü área técnica averiguar, em cada caso concreto. se o pedido da entidade
requcrentc é ou não tempestivo.

15. Veriticada a tempestividade do requelimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
lixadas pelo MinistéIio das Comunicações, confonne relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3. da Norma n" OI/20 11, com a redação dada pela
Portalia n° 197/2013:

(I) declaração Iinnada pelo representante legal da interessada. atestando que a eJ111SS0ra
encontra-sc com suas instalaçõcs c cquipamcntos cm conformidadc com a última autulização do
Ministélio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa dc débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de insctição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido c atual;

(4) documentos atualizados revelando evennmis' alterações oconidas no Estatuto Social da
interessada. durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cm1ólio de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maiolidade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do item 21.4.lill da
Nonna n° 1/20 I I. sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cahe tecer algumas considenições adicionais.

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos c
instalações estão funcionandu conforme os tennos da auturização conl'clida pelu ,Ministériu das
Comunicações.

18. Quanto üs certidões referentes à regul:ílidadc perante a Anatel e ao CNPJ (documcntos 2 c 3),
recomenda-se que. sempre que disponível, a próplia área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.



19. Nesses casos, caherá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e pemnte a Anatel. Em selllido conmírio, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verilicação de sua adequação às Iinalidades do serviço, conforme previstas na Lei n" 9.6 J 2/199S e
na regulamentação. Assim. cabcrü à área técnica analisar a referida documentação e tornar as
providências cahíveis ante a infração de algum dispositivo. Somentc deverá encaminhar it
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante f0I111ulaçãode consulta.

21. Quanto à comprovação dc nacionalidadc e maioridade dos dirigentcs (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9", * 2°, incisos II e 111,da Lei n° 9.612/199S. Para essa
finalidade, dcvc ser admitida a aprcsentação dc cópia, entre outros, dos scguintcs documentos:
eel1idão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional:
eédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos c, para os
porntgueses, reconhecimento de igualdadc de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A mailJlidade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a tíntlo de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os scguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e h) Carteira Nacional de Hahilitação (CNH).

23. O rclatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da elllidade, além de constituir expressão do controle soeial exereido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma n"
01/2011 :

21.4.1. o Conselho COl11unitário t.l~vcrá encaminhar ao Ministério da.;; COlllllllicaçi)cs, sempre que
solicitado, r"datôno reslIl11iuo conh:~lldo a dt:scrição da grade de programação, bem C0l110 sua avaliação li

respeito da l11csma,.considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunit<iria.

24. Finalmente, o relatório dc proccssos de apuração dc infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por IInalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso oCOlTcrános casos em quc tenha sido aplicada, de fonna definitiva, a pcna dc
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comcreial e cducativa. para as quais não se admite a renovação "quando a pena dc
cassação tiver sido aplicada à outorga objcto do pcdido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329,
de <Ide julho de 2(12).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível ti renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica qualllo ao, relatório de "infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análist; da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
. de infrações graves ou um número significativo dc irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização. '

27. Portanto, veliticada a tempestividadc do requerimento e apresentados os documentos aCllna
mencionados, o pedido de renovação deverá ser dcferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os alHOSpara a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da NOlma n° 01/2011:

~);:::



20.6. Nos casos de não envio pela cntidaClc dos documentos listados nesta Nonna c de nüo cumprimento
das exigências feitas pelo iv1inistério das Comunicações. o pedido de renovação de outorga será
inddclillu, extillguiruJu-sc a l:uITcspondcnle '<luloriw~'ão.

29. Peitos esses com~ntários, no Anexo a este parecer foi elaborada r<!laçü(I c(llIlp/era dos documentos
c das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação.
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, aeompaohando
a Nota Técnica da SCE c cópia integral deste parecer. dispensando-se, assim. a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. COIllOalinnado antes, nos easos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser en~aminhados para
elaboração de análise especílica por pm1edesta CONJURo

111-CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer eomo manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão eOlllunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de fOlma expressa, o atendimento aos tennos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que' deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídiea individualizada e a remessa dos processos a esta CONJURo exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33, À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO
Assessor do Consultor Jurídico"

, ANEXO

PARECER REFENCIAL NQ475/2015

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Fls.
DOCUMENTOS I n"

SIM NÃO
do
doe.

I
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

l.l.
O requerimento é tempestivo'!

,.;
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Declaração tirmada pelo representante legal ua interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

2 confonnidaue com a última autorização uo Ministério uas Comunicaçôes.
ue acoruo com os parümctros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constames da respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa ue débitos de receitas auministradas pela Anatel.

4 Comprovante ue inscrição no Cauastro Nacional de Pessoas .Jurídicas do
Ministério da Fazenda ~ CNP.J válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

5 Estaruto Social da interessada, durante o período de vigêneia da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nO
9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria .. devidamente registrada6 em cxerCICIO, no
Cartório de Registro de Pessoas .Jurídicas.

7 Comprovantc de nacionalidade e maioridadc dos dirigentes.

8 . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da NOlma n° 112011, sobre a programação veiculada pcla emissora.

\} Relatório de apuração de inrraçôes.

9.1 Foi aplicada, de ronna definitiya, pena de revogação dc autorização?

Existem outras situaçôes que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de inrrações graves ou número significativo de

9.2 ilTegularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encmninhar os autos para a CON.lUR com o
posicionamento da área técnica.



W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

I2l21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumid6 contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Seryiço de
Radiodifusão Comunitária.

Isei~.:.~~,lDoelll~cnto assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor



';;;,;;:;;~,~L1J .Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conformc art. 30, m, "b", da Portaria Me 89/2014.dt'Ht-:~jf~j

Docomento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18: 18, conforme ar!. 30, m. "a". da Portaria MC
89/2014.
N" de Série do Certificado: 4809944487027627816

sei! fiÁ
M<}i""~ht'-J W
i'\!'"trc,.,iu

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO n' 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

I. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análisc jurídica individualizada, confOffilC autoriza a ON
AGU n° 55/2014.

2. Os processos de renovação eUI trãmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de COI11lmica,'ão Eletrônica.

?~!IéD
1~1i>lrkj'Ü<~l

Ducumentu assina<.lu eletronicamente por Alao Emanuel Ca\'alcante Trajano. Consultor
.Jurídico. em 19/06/2015, às 14:36, cunforme art. 3°.111, "b". <.IaPortaria MC 89/2014.

.., l!.t.~'...,
L:Jr~~ .•.'L:J?~.'~â!.~~ A autenlicidade do <.Iocum:l1to pod_e ser cOl1feril~ano silC htlp://seicmc.gov.br/verifica.html
:,~ ~~ mtormal1do o c6dlgo venhcador 0:>(,2(,88 e o codlgo CRC 11521\ 7303. .
I .!..••;. . ". t.: ~ .
~~'.~.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/201508:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviço~de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Processo nO:53900.030496/2015-53

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento ri Avaliação.

<rei' . Documento assinado eletronicamente por Barhara Christiane Miranda de AnlUjo.
:t. • W9 Assistente Técnico. em 22/06/20 (5. às I ( :54, conforme art. 3°. m, "b". da Portaria MC.l~~l(';~!l~r"

,'H,&nk, 89/2014.

l!Jiilli~ll!] .' .
~~~ A autenticidade,do docum:onto j)()(I.e:cr conferi,~a no sitc http://s~i.mc.~ov.hr/verifica.html
~~; IIllormando o co dIgo venlicador (b6~33S e o cod'go CRC 9123~FFD.

l!Jl1f,~~----_._------------_._--------------

Minutas e Anexos

Não Possui.

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 22/06/2015 11 :28:21.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

Processo nQ: 53900.030496/2015-53

Referência: PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC - CUNJUR.

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária ..

De ordem do Sr. Diretor. encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletrnnicamenl~ por Evandro Sergio Martins Leilc. Técnico COT
Nível V - ,\lh'idades de Complexidade Gerencial, cm 22106/2015. às 12:15, conformc arl.
3°,111, "h", da Portaria Me 1\9/2014.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Criado por evandro.leHe, versão 2 por evandro.leite em 22/06/2015 12:15:13.
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CoonJenação-Gerai de Hudiodifusão COlllunit<'iria
Delegacia Region;'11 em r-.1inas Gerais

DESPACHO

I)roccsso n.: 53000.041817/2011-65

Considerando () disposto no Pan.'Ccr HcfcrenciaI475/2015JSEI-MC. de W de junho de 20);', notadamente quanlo ao seu item 32 (cópia
constante dos autos, OB89770),atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram n3 situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR,confonnc lista abaixo, de acordo com () previsto no Anexo do referido Parecer:

r
.~------"--;-.:-----------------__o --- .-- r-------------- __.- .._-.

DOCUMENTOS SIM INÃO PAGINA E EVENTO SEI

:..1- Req',~erim:n:solic::dO a ren:vaçã~, as>inado pe;:~e~::en::-Iegal r+-r-~-~~'--~~-EI (UI9725~) --
da pessoa jurídica interessada. x j rag""l' o ocumen o. ..,f~"'~"""'"",m,'"".' . - - --- - rrl .~-----------o

t Declaração firmada pelu representante legal da IIlteressada. <ltestanuo que []"""-:I
,1Cllllssora encontra-se com suas instal,u;ôes e equipamcnlOs em I

.2 conronmdade com a última autorlzaçâo do MlI1istério das Comulllcaçôcs, x .p;ígina 17 do documento SEI (Ol!l7253)
de acordo com os parâmetros técnicos prcvisto9 na regulamentação I
vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação r-r--

i
'.

J Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. !XJ. ~JlÚgina07 do documento SEI (UC,41.H05J

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
'Ministério da Fazenda - CNPJ v<Ílido e atual. .

Documentos atualizados revelando eventuais ultcraçflcs ocorridas no
:Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social. adequado às finalidades da Lei 11°
.9.612/199H. I.•Ir:-..n'" "="""""".=~"

I x i t,ÚginaS U3" llC,do documento SEI (0693196)

I ! !
x ldocUlllcntn SEI (OG41805)--r'

~ x l tÚKlIlas 12Ha 132do documento SEI (0197253)

1.1 "."m.,.""OO~.,

!G \ta de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
:Cartóriu de Registro de Pessoas Jurídic;:ls

~:"'M""""","",""'" ="",:~,,_":=-
l'lJltimo relatório do Conselho Comunitário, con!'>tituído no!'>moldes do
).1 !••.ltel!, 21.4.1 da Norma n° 1/2UII, sobre a programaçf.o ,.e..i.c.UI;:n.ta.pela
: :Cllllssora.
: : -

~ "'" •.,,," '''"_ " '"'"<,o

x !págilla 17do documento SEI (0197253)
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D
.1.

;9.1 Foi aplicada, de fornla definitiva, pena de revogação de autorização? ~ x

. , ...... .- ..
Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de

9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso x
afinnativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

Documento assinado eletronicamente por FJlaneAlmeida da Silva,Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/01/2016, às 10:34, conforme art. 3", m, :'b", uas Portarias MC nU 89/2014 c MCfIC n" 34/2016.

~ AaUlemicidade do documento pode ser conFerida no site hup:llsei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0889774
. e o código cnc 44F65E9f..

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Hadiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo no: 53000.041817/2011-65

'Iriteressado: Associação Comunitária Dom Oscar Romero

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos'

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,,

Diante da instrução do processo n° 53000.041817/2011-65 (ver documento 0889774),
no qual a Associação Comunitária Dom Oscar Homero solicita renovação de outorga do
Serviço de Hadiodifusão Cómunitária na localidade de Santa Luzia 1 MA, encaminho as
minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

. \.._ _ .

sei! ri'"
,.~~~'H~fJ.w:J
(~'j~t~&nk,a

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Hadiodifusão Comunitária, em 04/0212016, às 10:22,conforme art. 3",m,
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICnO34/2016.

l!l •.•-...•-l!l• "'~"'iLol.. 'r., I ""'.:tt;tR Aautenticidade do dDcumento pDde ser cDnferida no site .
~.,; ._ ; http://sei.mc.gDv.br/verifica.html infDrmando Dcódigo verificador 0951467 e u códigD
~M~~~'~CRC1096B41'9."i' ~ JL::J r::.. . ,I.»

Minutas e Anexos

MINUTA

EMN° XX120xxlSEI-MC

de XXde xxx:xxxxxde 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da Hepública,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.041817/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de agosto de 201 I, a autorização outorgada fi Associação Comunitária Dom Oscar
Romero, para executar; sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Santa Luzia 1 MA.

2. Diante do exposto e em observfmcia ao que dispõe o art. 223, ~3n, da Constituição

http://sei.mc.gDv.br/verifica.html


da Hepública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Hespeitosamente,

MINUTA

PORTAHIAN° XXXX/20XX/SEI-MC

de XXde xxxxxxx de 20XX

o MINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de '1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.041817/2011-65 e n°
53680.000604/1998, resolve:

Art. 1" Henovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Dom Oscar Romero, para executar, sen1
direito de exclusividade, o Serviço de Hadiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Luzia
1 MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998,leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

II , ~. _' I



PORTARlAN" 538/2016/SEI-MC

'0 MINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 60, Parágrafo Único, da Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.041817/2011-65 e na
53680.000604/1998, resolve:

Art. l° Renovar. pelo .prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2Dll, a
autorização outorgada.à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOM OSCAR ROMERO, para
executar, sem, direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na
localidade de Santa Luzia 1 MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do S3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçflo.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTOFIGUEIHEDOLIMA,
Ministro de'Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34, conforme art. 3°, IlI,
"b". das Portarias Me n° 89/2014 e MCnC n° 34/20 16.
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EM Nu 165/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.041817/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de agosto de 2011, a auto"rização outorgada à Associação Comunitária Dom Oscar
Romero, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Santa Luzia 1 MA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respei tosam ente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das COlllunicações

í5sel'l 63"""Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTOFIGUEIREDOLIMA, .
, '. Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,conforme art. 3°,m,

;1~"UH~m~

-'''''''''' "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICnO34/2016 .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 Andar

CEP: 70044-900 1 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 16752/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Dom Oscar Romero
Praça da Matriz, s/n°, Centro
65.390-000 1 Santa Luzia - MA
CNP! n° 02.259.888/0001-07

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo n° 53000.041817/2011-65.

Senhor(a) Representante Legal,

L Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria na 538, de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DAR!') para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto na 2.6l5/i998.

, .
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Hadiodifusão Comunitária, Substitut'a, em 12/05/2016, às
16:55, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCnC n° 34/2016.

~
.r', .••-~•• ' 'r •••

I ,.,.~••'

~., . ~A autenticidade do documento pode ser conferida no site
r~:;'.. } http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1130317 e o código
f!oi.:'~~~",,~.~CRC 7C4F8883.
'ii1 _ I 'riL:J •••.. •• »
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Nb 104, quinta-feira, 2 de junho de 2016 Diário Oficial da União - St-ç;;o l!iSl\' /677-7(14: 7

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GAIU;'ltI':TE DO J\lI:'\ISTRO

l'OH1,\JU.\ •••••411'1, IH, 'I IH: \1.\10 IIf: lOI~

o MINISTRO D~: ESTADO DAS COMUNIt'A~'()ES, n"
'1-•••• ,lc ".as arnbuoçi\c., e'(>llf,'m'c " •.h!i""I" O" art, 6°. l'a,:lW'"r"
L1oic", da I..,i 0° 9.612, <k 111dc fC'creiro <k 1t>IIK,c 11."I1,h,em "i"rm
"quc c"n,r" d,,, P,,'CCs"QSA,lminism,li"",; n" ~JIlOO,().Iln~/201 J-4J
c nO~J790.00IIO'lilll9~, resol\'c:

Art. 1° Rer,.wa, pelo P"'zu <k ,lcz """". a I"lrtir de
IKlU!I/2ol.1. li aut<oJila~~" ,m!orgada ;\ ASSOCIAÇÃO COMIINI.
TARJA IXl"! llGMUND ~nINSKI PARA O llE,t;EN\'OLVIMEN-
TO SLK'IAt. ClIlTURAl E ARTISTIco. pa'" eXCCUlal.sem di,eil"
tk exdl",iv",a,!c .• ' SC'I\"it;o de Radi,>dirU!iJo Comunil,;ria. 1\a 10-
eal"l.de de Gu.",ni da.' Mis,;,;icsiRS.

rarag",ro ú"icu, A aUI"ril.a~'ã" Icgel-sc,;\ pela Lci ,,°11,1>12,
<k 1'1 <k re"crcim de lQol.lK.lei. subscquenl,"'. 'e"" regulamenh" e
norm.n I.~'mp!cme"!a'e'S. .-

A,!. r E,le .10 ."menle I't•••.huira cfcil,,~ k~ai~ ar":" tk-
lih<.•••••.ão tio Cun~re"'o Naó""al. ,,, •• ten",,,, tlo ~Jo <.luaM, 2B da
('"",mui\'i\o Federnl

Art JO bla r"naria cntra em vig'" na data <.Ie$<Ia ru"
bli,'a,'''''.

l'flIH\IH\ ••••~JI, lIr, " IIf. \l\lo IlI' 1H1;,

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA(Õ[S. nu
'!'" de .uas atnhui~, •••...•, cunfurme " di"",sto no an. 1>0.I',,,:ígrnru
llnicu, da I..,i 1\"1'-'.12,..lc 19 dc fc,'ercittl de 111914,c Irndu cm visla
o quc c",,-'la dos P••.••.'C•••K Administrari"o. ,,0 53011O.0.0110i2011.'H
c n° 5171U,IIlJI4N5d99K , ,c •• ,lvc:

An, I" RCIKlva, relo I',uo tIc dez an"". ~ I"mi, tJ.e 17 tIc
SClembm, ..lc 2011. a aUlonl"~iIu OUI,',¥ati. li ASSO('lA(AO ('0-
MUNITARIA ('AJURUENSE - ASCOA, 1"'" C1c<:uta" "'I" ti,,,,,ro
,k e~dll.ivith<.le, o 5<'1\"1'0 tk Ra<.liod,fu"l" ('<lmunititri •. na I".
eahd"de dc Corm<l d<, ('ajuNMG,

r.rilgmro unico. A .ulutil-lt~Ju ,egcI'''';:''' pda tei n° '1.1>12.
<Ic 19 de rcverei", tk 199~. lei. suhse<jue"lcs, "';:\1. rqtul""",nros c
•••orma. complc"",,,tale',

An. 2" EMe ah' ."menlc I'n,du~ir;\ cfeitJs legai.s "r'" dc-
"ber'..;"': tk, C,mgre'''l' N""i"n.I, nos lcrmo. 1.1"P" do "1'1_223 <1.,
('onshlU1~"" Fc&,rnl

AM JO Esta ronmia rollH cnl ,'ígOI na dala <k SlJa I'u-
hlic"I'~o.

:\l\llKf Illil'I'.IRLPn

NllH\.tl.\ '" !õg" m: 'lIa. :11.\10111" :Olb

o MINISTIlO DE ESTADO DAS CO:lIlP.\'I(,A~'I)ES. ""
u"" de 'U" ,alribui,ile •• eonforme " d~'f'<•.•h. no ano 6", r''''ll,af"
Umcn, ,Ia I.e, n° 9.1'>11, de 19 dc fcvere,ro de IQoI.IH.e lendo em "ISl.,
I' 4uc ""nSla &'" r"lC •.••".Administrali""s n° 5.1000,II4H41/i/lOI2-17
c n' 5JIO.l.lMHt776/I9'lH. resolve'

AM, l' Ren",'., l"'1o rr""o tlc dC-l an,os. " paMil dc qt. <.Ie
"",~mh", de,201 2, a "uh'rila,:!o "Ult>Jg"da li ASSOCIAÇÀO RADI{)
COMUNlTAR1A DAI•.1ATA 1'''1. pata "xe'Cutnr, o;c'1lldireito tk c,_
dusi,'ida<.lc, "Se,,'i~u de R",li,,,hf,,,"o ('omunil,,,i •••".,1<lCalidade ,k
s~o Louren~o d. Mala I rE

ra"lgr.ru úni"". A auto,iz.II,A" ,cgc •.• c.a pel. Lci n° '1.1>12.
,Ic 1'1 tk fcs-C'lein>tk 19'114,leis sul>sc'llle~llc" ••.-u.s regulan,..-ru,•.• c
",,,m,,, c"ml'lcmcnlat<$.

An. 2" Estc aI" ",'menle rroouzirn cfciws Ieg"i, aJ'ÚS <.Ie.
lihcr.~llI.' do, ('"ng'esso Naci"""I. "••s rermos tk, n° tlo.,aM. 223 da
('vn"itui~"" Fnlcral.

AJ'! .'0 Est" l'onaria entra em "ig"r lia dala de sua pu-
hli,'"~,,,,,

A~J)J(r'- n,jI'I'IR!J)t.

rOIH,\IU \ ••••98, 1'1:<lll~. M\lO DI: :011>

O MINISTRO UI; ESTAOO DAS ('OMLJNlCA(ÕES,!l"
IL~ dc su"s ,.Irihlli~õ<:s. e••.",f"nnc o disposlo "" aJ'!. ~o, r"r3gr.r"
Un,m, tia le, n' 9.612, <k 111dc f",cre'ro de 19'114,e ten<.l"cm '''Ia
"que eVfl-'ta d"" !'to"" ..•"",, Admi"islnlliv, •• n° ~JIlOO.041~17/2011-f>5
e n° ~J~NO.cIOON:)4/IQoI.IK.,eso]>'e: .

Ar!. I" Rem"'a, pel" rrazo de dez """', " part.i, dc J(J ,I.:
ag"w' de 2011, à allr"ril.ll,~ •• ,'UlOrgada li A$SOCIAÇAO COMlI-
NITARIA nOM OSCAR ROMI;.RO, parn e~ct:ul,,,, sem direito <k
e~dILs;vidadc, " SCf\-1~'tltIc R.di,,,lirIL,,l,, ('"mu"irán., na lH<:alidadc
tk Santa Luzia / MA

I'.ragrnfu ú"k", A autoriza,"o rCl.lcHe.1I rda Lei n° 9,1>12,
"" 11/ <.Icfc"c,ciro de 11l9~, Ici•• ul>scq"""le •• ""'" re-gulmmenlus e
normas n""rlcmcnlarcs

AfI. 2° Este aro somenle I',,,duzi,,, efeiros legais a[H'" dc-
liberaç"o do Co"grc .•.••• Naeivnal, O"" lem"," tlo po <.loaM. 22.\ da
('m~"irui,~o Federnl
, AJ'! J" E.'IIa t'"nari. cnlra cm "ig'" nu dara de sua 1''''

blit:a,ã".

l'IIIII.\IU_\ ••• ~44. m. 1/ IH. "1\10 111. ~1Il{,

II MINISTRO DE ESTA1)O DAS COMUNI(,ArÕI~t;. [lI,'

Ú~;,,~,~":~;"~,:h~~;r;I;'';'~'.i';"~e,,~r~!;:d.:''1 ~~.a:l.r,~ol':~~r~;~
o quc c"n.la &"' 1'10<."""'" Admini"'''ti"o' n° 530{KI,05KI~112011_H4
e nO~J830IKll('2""III9N. 'e••••]>e:

Art. I" R<'JK,,'"r ""lo prazo <.I"<kl ano., a J'.1Mir<k 15 de
ma,,, dc 1011. a auturi,"\:t<., 'lIf1olgati. 11ASSO('lAÇÀO !lATA-
TENS" nJl.TURAL ' All(', rara exccular .. sem tI""ilo de exdu.
",'ida&" " SCf\-"~""& Rad,,>d,ru ••lh' Comunlllin", oa I"calidade de
lI'I"'-.i5 I SI'.

I'."igraf" único. A '''I"ri'JI,ã" reger-se-á pela tei nO9.612,
<.Ie19 de fe"Cl'eir" dc 19l/~. leis .ul>scqrrt."I1re•.• ""us rq~;ur.""cnl •.•••c
norm•• e"mrlemenlare.

An. 2° E,lc .Iu ,,'mcmC rt<><Juziracrerh'" tella;. aJ'ÚS t1c-
libcraç~o &, ('"n~tcs."" N",:i<mal. 1\4'/<rer"' ••••1.1"P" do "n. 223 da
("o",tiroi,"" Fe<lcr.tl

AM J~ Esla 1','Maria entra em vig"r na daI. de soa 1'1.1-
hl;..-a,""

l'fll<r,\IU\ "'0 ~4:;, Ilr li lU. ~1\ln m: :Olb

O MINISTRO DE ESTAI>O DAS COMUNICAÇÕES. "O
• u'" <.IcsUo•• "rrihui~õ<:s. <"'mfo""" " <.Ii'J'OSto"o ~rt. ti". ramgrnfo
U"ieu. d" l.ei n° 9.612, de 19 <.Icfevereiro <.Ic19'1ll, e tc",1o cm ,'i.la
"4U1: consla &'" I'm,:c ••.,,'" Admi"isrfllli""" n" ~J(JO{).OI42(,1II1()12.~I
c n" ~JH10.()(J092111'1'1I4,le••",I\'c'

junho dcA2~ilr .R~:~~;.~~::',ft:I~~a~ t'~~~;Êi)~r)~n~'lt~ ~~.~~
LOGISTAS 1)£ TAMHAU, rara c'"":tIl"r. scm ,lircrlu dc exdu ••i-
\'IoJ.<.Ie,o S<'"'i\''' <Ic R".h"d,fu..sA<, (""",u"'~lna, na h;"lidadc dc
T"",h"ill SI'.

I'a.agrnf" u","". A "OII"flla\'~O rcger-.,e.' ""lo Lei ,," 9.1>11,
de 1'1 tk feve,eiro de I'I9H. lei" ,"h-;equenle., se,•• rcgulamenlos c
JI("ma" e"mrlc",cma,c:s

Art. r Esle at" .omenrc r,,>dllli,,1 cfeitos lella" 'roi, tk.
IiIH...ta~'il" 00 C"nl,(••.•••.'" N'lCi"nal, "'" len"o, d" po tlo aM, lB ,I"
('OTl",iIUi~~" Fedcral.

An .1" Esta r"rt.ri" cnt,a em "igor "a dala de sua ru-
t>lica~'ill\

l'OltT,\lll,\ \i0 ~4H. IH. 9 [)I: '1.\10 Ilf. lnlf,

O M1NISTIlO DE ESTADO DAS ('OMUNICAl,'liES, no
I~"" de sua.s alriblll,',"Ic., eonformc " di'[H>!,I" no 3J'!, ;'0. I'a,âgrnro
U,,,,~,. da Lci n" 9,M2. ,Ic l<,rde fe\'Cn:-in, de 1'1'111,c tendu em \.i.",
"qllC eon,l" ,J,,,, !'t'>ee•.•••••Admi"i,lrnlivo. n' ~.l(J'MI,O~2~~4:2012.14(l
c lI" 5J1I2IUHK1~1/4i1'lIlK, ,e'ol\e

Arl. 1° Ueu"va, relo r,a", de <kz .nos. " r"Mi, de 22 de
n"""mhm de !UI2 .•• ur"nlaç"" oUI"rglll.!a ;l ASSO('lAl,'ÀO CO.
MUN1TÁRIA DE ('OMlJNlCAÇÀO E CULTURA PORTAL DA
SERRA, rara ""erula.r" ,<em di,eilo <k ""dll,i"i,L,<.Ie, o Se"';",, <.Ie
Rad,od,fu~, ('"rnu,,".na, 1\.1l,ocali..L,de dc Uom RcllrolSC

I'a,:lgrur" úni,'''. A aulo,i/a\'''" regel.sc-II ""I. I.ei n' 9.612,
de 1\1 de fC"creil" oJe l119H, leis ,ul>o;"<\uen,,,s, .ellS ,cgula"'''''hlS e
",,,m,,,' wmrk""'nt"re'

AM. r Este ar" '''llIenre r",duzim efen", legais al";' tlc.
libc"",,'" ,I" ('"ngre.", N""i""al. n"s term,,,, ,k, ~J' d" .n_ 22J da
('onstitui,~o 1'•.•1c"t1

An, J" E'la r"rtaria cnlra cm "il.l"r na d'la ,k sua ru-
hlic,,~"'o.

1<•.••,'lIr. FJ(;l!IJl(nKI

1'0111 \IH\ :'lo'MO. Ilt. li IIf \I,\IU In: 1f111,

o MINISTRO IJE ESTADO DAS ('OMUNlCAÇÓES. ""

ú~ic~~ .i~I';~e;"~;h~~i~:.;,;,~f~';'r...,~r~:~~"1 ~'K,"~I't,~uP:~~~~
o que cnn .•I" ••••• 1'I<occ•."", Admini,lrnr;""" n' ~J(J(IO.()('11I7(,l201J4N
c n° ~n40,OOI0171,JQoI.IK. " ••ol,.c.

Art. I' Re"<I"ar ""I" r'uu de ,lcz a"""" a partil ,Ie
17111/2011. a aUlonza,~" Ullh'!J:a,1a à ASS()('lA~'AO DA RÁDtO
COMlINITÁRIA DE SERTANOI'OUS. paTa execUlar. sem tI,,,,,,o &
cxdusi,'idade." Se"l\'i\-'Ode Rad,,,,lifusllt' ('omuoil<iri". r~, ~lC"lidade
<.IeScna"ól",Ii",I'R

Pa'ag",f" úuie". A alll",ila~ãu ,cger'!oC.JI pela Lei 1\"<1.(,12,
& 111dc fC'crei,o tk 19'114, leis ."l>sctjue~llC', 'c,,, regul.",cnh" c
"",,,,a. wn'I'I"",cnla,cs

Art, 2" Estc aru "'lnenre rll,,11I1i,,; cfeil, •• legai' aI"'" de.
Iiber',ão tk, (">llg'("<s" Naó,,,,.L ",," term,,, do po d" arl. 22,1 •.••,
('llnslillli,.'l" Fedem!.

An. JO Esra I'"naria rorrn em "ig"r "" ti'la de ,Ua I'U'
hlicaç.'lo.

.\~Dl(f rt\ i\ 'I. 1"1.1>"

l'ORf.\HI \ "'" h~t,. Hf q IH. \1 \10 llf 1111••

(l MINISTRO lJE I;STAI)() DAS (,OMlJNlCAÇÚES. ""
11-'" de .u." atrihui,''Ics, conr"m,,, " ,1i'[H"'IU "" art. (,0. l'anlgrnfo
l!nic", tia Lei ,," 11.(,12,,I.- 111de fev"'rei,,, de 11l9lt.e terttl" c'" vista
u 'Ir", •."n"a dt>'l1'",<.'C"". Ad",i"i'lr.ri •.•.", n" ~J(l{IO.024KJII1201J."H
e n° 5.16'10.llOI420/IQoI.IH."""h e:

Art. 1° R""",'ar pelo p,azo de &z .nM. a parti, dc
05'11í>l201J, a aulonz"";\,, "ut"'llat!a a ASS(X'IA<;ÀO DOS FIUi()S
E AMIGOS DE ROSAIlIO oESTE - AFARO, r"'a C~I."-=lltlU,scm
di,eilo de c~d"si"hJade, o Sel\'i~" de l(adiodiru..A<. C"mumlaria. ""
lo..-alidatk: de ROSARIO OESTE/MT.

l'aJágrafo Út,;ct>,A autoriz:t~"o '''1I,',.sc.ã ""Ia l.ci n° '1,1>12,
tk t'l ,k r",'e.-.:i", de 111914.leis SUh~'<luenlC', ..,.,. 'egulame"l'" e
n"rma, c""'r1e"",nrar",

An. r Este ai" ~"i:"eole rroduzirá efeil"s Icllais aJ'ÚS de-
lih<.'J3Çãod" ('0"1I"'''''' Na"",n.I, "'''' rem,os do ~Jo tlo.."1'1.21.l da
Ç"n,lilui,à<.' F•.•IcJ31

An J" F.$l3 I'onall" e,ma en, .-it:0' na dala & ,ua ru.
hll<'a,il".

l'ORl'.\HI \ V t,K", II~:" 11•. \l\ln lU: 11U"

{l MINISTRO DE I;STAllO DAS ('OMlINICA<;OES. ""
~ dc sua' ,urihuiçi\C,. eonro,me ti ,hs"",,10 n" aM. (,0. rarágrar"
lIn;.,,,, da Lei n° 11.(,12,de 19 de fc"c'ci", de 19914.e 1'"11,10cm "iSla
o que ""nSla dos I.t".:e •..••.•••A,Ii"i"iSlrali",,,, n° ~.l(JO{).04NOO<l/l(1U-'ll
e n" 5J7.10.IlOO06HiI'l'9'l, r("<"I,'c:

Art, 1° Re""H' pclo rrazo de <.Ia am •.••• partir dc
1IiOHi~013, a "U!<lril.ll~'ãouUI"'ga,la à FUNDAÇAo SANTA RITA
DE CASS1A !JUS IMrOssi\'ElS • FSRCDl. (fllra n<'t:UI"I, St.'1Il
<1ircuu de cwlus;"id,to.lc. o Sc,,'i~o tk RIII.!i"tlifu•.•'lo (',,",uni IMia, " •
I,ocalidade <.IcTeixe;,,,,'PIl

['a,ag",r" iini"o. A auwriL11';l0 regcr-\c.1I ""Ia Lei n" 9,612.
dc 1'1 dc reverei", <k 1'1914,rei•• ul>se'lul."I1!C'I.se'" 'Clllllamcnlos c
"",,,,a. e"''''I'Ic"",''H'','5

AM. 2" F.Me alo ,"'meme r",.rulira deirO!< log"is .l"""' tlc.
I1loc"•••.oo <.I"Conl>''''''o Nac,,,n,,l. nus lerm", ti<> ~,1° do art. 12.1 da
l'"n.lilui~'il" Fedem!'

Art JO Esta P"Mar;a cnlr~ em "ig'" "" 0.1,""<k sua ru.
hliea,ã"

1'01(1'.\1(1.\ :'100~"l. 1If: li IIF, "I \lO 1lI: 101;'

o MINISTRO DE ESTAl)O DAS ÇOMUNKA(,.'()[;5. no
'P'" tlc sua. alnhui~ •••.••.<'""forme " <.Ii'l"",I" 1\4' "1'1.6°, 1~"lIg",fo
Unil.',', da lei ,," 11,1>I2, tle 111dc fe,'ereiro dc 19'1H, C Irnd<, cm "i.l"
o quc ",u'.la d". !'ro,:e"!;.", Ad"li"istJa'i,'O' n" 5.1(M~UI~5KI1J/lOI2.1H
C o~ ~.lK2(1(MK)I>II1'IQoI.IM.", •••I>e:

AI1. I" R<~"",ar pelo 1""''' <.Ic dez a"!-,,,. a l"'Mit de
20i12/2012. a aul"fIl.n~,ll<.,nUlolgad,,;l ASSOC!AÇAO nJl.TllRAL
El>UCAC!ONAL F. RADlO CO~IUNlTAR1A Df I'IRABEIRAIlA.
r'r. e'e-,,:UI.r, sem <.Iireno de ncl"si"itla<.lc. " Sel\'i~" <k Radi".
difu.il" t'"mu"illiria, na l'oc"I;,1adc de Join"il'" 1St'.

l'ad~raf" úni"". A .u1<>ri/-",il" rC!te,-sc.á pela Lei ,," 9.612.
de 111de few'ci", & 191114.leis "ul>s..'t/ucnle<. lICUS,cgulmlllCtll'OSe
n"mlll.' "umplculC"la",,,

AfI. 2" ESle aI" ..,,,,cnre pt<><Juziracfeih" Ic~.is a[H'••• de.
libcr.~'~o ,I" C""gre"'so N"""",al, nl'" lermos ti" po ti" ,,1'1,22J da
Constitui,"" h ••kral

Ar!. JO hrn I'onaria entra em "ig"r na dal;l dt: 'Ua ru-
hli•.'a\'~",

J'ORl'.\11l \ :"'0 n".11E Q lU' "\10 m: :01 ••

() MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~'()[S, ""
~~ ,Ie <lI;l' ,alribu"õ<:s, c""f"rm" u di'p'-"'l" "" an, (,0, ra"'g,.f"
Um"O, da I.." ,,"1I.~11,"" 19 <.Icrc"erelt" de l'l9K. c Ic"tI" em "Isra
"'1U1: co" .•l" dt•••I'roccssos Admin"lmli",,,, n° ~JOOIl.ll~lN~1/2012.J'"
c ,,0 5JIOJ,IKK)"111l'ltlK. " ••ol"c'

Art, 1° Rc"",'m pelu r'"'' <.Ie &z an"". " I'"Mil dc
2.J;12I20l2. a autoriza,ã" "Ulu'gada <iASS(X"IA(ÀO UENEFICEN_

Z~.)~~~~~~~~~IR~Si~~i~:" et~~~:,~ias;{::: n~IIí.~:~I~~.k'~U.~;~:
ricurilrE.

Parágntf" imiclI. A .uloriza\'~" tegcI.se." pela Lei ,,°11,1>12,
de 1'1 de re"C'lei", <.lc.lQoI.IH.lci, sub''''luenle, .••..," ,ellulameul,,,, c
n,,""'" eU"'l'lenlCora,,,,,

A,1. 2" Este aru ""mcnre r,,><.luzirá cfcil"" IClla;' al"'" de-
Iihcr",,~o do (u"l(tc"'" NaCK>n"I, n,,,, le"",'" do P" tk, .1'1. 223 da
Consliruiçio federal

An ]" r~"" I'"nari. cntra cm "ig"r n", dala de ,ua ru.
t>1i•.•• ,'"

,\"[)I(I' Illj\'FIlHJlIl

l'ORf,\11l \ :'lo"7H. li}: "111' "\10 lU: :01;'

(l MINISTRO O[ ESTADO DAS COMUNI(,AÇÕES. ""
u"" dc 'u ••• ,lItrihui"ic', eonf",,,,c " 1.1""""10 "" art. (,", raragrnf"
Unimo <.IaLe, ,,0 1/.1'012,,Ic 19 dc fC'oe",'''' <k 19lj~, c lelld" cm "i,la
o 4ue eonsuo d, •••I'l.occ",'lS Adminislrali",," 0° 5:1000.1I071l~~:2014-1I1
c n° ~.\K,101lO1'l1~/199K. II:""I"c'

Art. 1° Ren,,"" pel•• rr""" tk <kz a•••",. a parti, oJc
07/0K>'20n. a aUluriza<;ão uUlmgatla • ASSOClA(,'Ãll (,OMUNI-
TÁRIA, ('ULTUI(AI. F.IlENEFl( EN'fF. _ CENTENÁRIO, 1"'''' ,,"e-
I.'IU"" 'em tI"c,l" ,k c1cl<,,"; •.••,de. o Servi,o de Rad"""rusA,, C,,-
m""u~ri •. na localidade dc Tahali"g",SI',

I'arágrnfo único. A aurorização tel(cr .•••.•-l\ pela tei n° 9.1>12,
<k 1'1 .k rnereiro dc 199K, I"i. sul>sc'luemc •.••.. ,'-. 'cgula"",nr"s e
""rmas eu"'pk'nenla,es

ble d••curncnt" rodc s." ,'crilkado., no cn&..•••.," elcl,,;nie'tl hltp:lI\':ww.i".I''''.b< .••••.•II.:;..~.~hc'''J.
""1"c,l<l'1I,,IMI0120161lf>(12(MM>(I7"-l' _,,', I l~' -f

,

DtocUlnCnlO.ss;nado ,1'llilalml."I1'e'e"nf"'n1e ~Il' n' 2.200-2 & 24;flNi200I, 4U1:in'tirui "
I"frnesrrutll'" ,Ic ('h"I',," riibh.:as Hra"k:irn _ ICI'_l1r"",l



MINISTÉIUO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária-Processo nO:53000.041817/2011-65

Entidade: Associação Comunitária Dom Oscar Homero

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIAN° 726, de li de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20106/2016. às 14:18,conforme art. 3°,m.
"b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTICn" 34/2016.

l!l~~~'1':.l!l .
'~ A""'",",id,d, ,,, '""me"'" p"de,,,. """[eeid,",, ,i"
~. •• _' http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1195246e o código
r . ~~~tCRC F9493F80. . .
l!l~Õo(.~~

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.041817/2011-65, acompanhado da Portaria que renova; pelo prazo d~ dez anos, a
partir de 30 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dom Oscar
Homero, para executar, sem direito de exclusividade. o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Santa Luzia 1MA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição da
República; encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

)~ 'r , " I) !. , , J I i

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉIUO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nO:53000.0418 I 7/2011-65

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se po~icionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.O28035/2016/SEI-MC e do
Parecer n.O475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

seI'; '. Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
. .9 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,

à~tjt~àt;,HáW
"''''''0;<> conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

~~~~=~ .L:J'I'M.'L:J~ ~.._.' . <; A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~; . ; http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1244373 e o código
lfio:'~';~~~~CRC3BDFE2D4. .
J'i1 .~~ .JL:J •••• ."J»

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

Excelentissimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000.041817/2011-
65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dom Oscar Romero, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa
Luzia 1 MA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ar!. 223, S3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respei tosamen te,

li "

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e COll1l!nicações.



MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESECOMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão .

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Hadiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nU:53000.04I8I7/2011-65

Entidade: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DOM OSCAHROMERO

Assunto: Encaminhamento dc Proccsso

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referído, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

r "., seU 9
<s'Hh'.,.;Hur,l W
dE'lrei'l'lt:.J.

Documento assinado eletronicamente por InaIda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às 12:25,conforme art. 3°, lIl,
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016.

[!H~~ . ~I.!l
-~.' . ~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no site..,,;j1t htlp:// sei.mc.gov.br /verifica.htm1 informando o código verificador 1738971e o código
~l'~~~~CRC38719397.
[!]~.,~!

Minutas eAnexos

Não Possui.

Uefcrencia: Processo n° 5300U.041B17/20l1-G5

) .

SEI 11" 1738971



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n~: 53000.041817/2011-65

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOM OSCAR ROMERO

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posIcionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabiveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de FiscaIi7,ação, Substituto, em 17/03/2017,
às 14:23, conforme art. 3",111,"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTlC n" 34/2016.

~~~~~;~ ,~7t."t-m~A autenticidade do documento pode ser conferida no site~.I;:'~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1738973 e o código
~"" ~. ~ CHC D005F277. .'i' ..Jl!!J •• •.It"-:' .

Minutas e Anexos

Não Possui.

Ueferênciu: Processo nU 53000,041817/2011.65 SEI ,," 1738973

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


,-

MINISTÉIUO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESECOMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.041817/2011-65

Entidade: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DOM OSCARROMERO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que 'órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 28035/2015/SEI-MC (0889728) e do Parecer Conjur n° 475/2015/SEI-MC
(0889770), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,

Documcnto assinado clctronicamcntc por Vanda Jugurtha Bonna Nogucira,
Secretária de Radiodifusão, cm 20/03/2017, às 12:13,conformc art. 3",m, "b", das
Portarias MCn" 89/2014 c MCTICn° 34/2016.

r.1'~"- - r.1L!J°"'I I. iL!J

~~ " (o~Aautenticidade do documento pode ser conferida no sile
~,;t;.:~http://scLmc.gov.br/verifica.htmlinformando o código vcrificador 1738974c o código
~~~~ •. ~ CRC72110DA7. . .
•••• ..,. '!!l-' xJ1.:.1............. ..',.;. . .

Minutas e Ancxos

EXPOSIÇÃO DE MOTlVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.041817/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de agosto de 2011, a autorização outorgada àASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA
DOM OSCAR ROMERO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia / MA.,

L , I

http://scLmc.gov.br/verifica.htmlinformando


2. Diante do exposto e em observância ao que' dispõe o art. 223, ~3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
_.._---------_.-.===~.=---_ ...._----------_..__..__..~_.."=: ..- _.....---_. __ ._------ .._----:=
Referência: Processo nU 53000.041817/2011-65

\

/ SEI n" 1738974
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EM n.Q IMCTIC/2017

I .

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.041817/2011-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo'de dez anos, a
partir de 30 de agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOM OSCAR ROMERO, para, executar, sem direito. de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia 1\ lYrA.,

. 2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, .

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuniéàções, em 14/05/2017, às 13:07,
conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICno34/2016.~.~ . .

:~~~~~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
;~1~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1?60724 e o código
r'~~~~~~'~CRC67E8C4FB. ' ,'-' ' t':!';!; .•.
L!J ; .tf-' ,.1'(01 •

Referência: Processo n° 53000.041817/2011-65

Exposiçãc de Motivos Renovação (1760724) SEI530CO.C41S~7i2011-651 pg.

SEt nO 1760724

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
. SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S):

"DEMANDA: h

Encaminhar a Presidência da República'

"OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinaturá da Exposição de Motivos. encaminhe-se o processo. em
cópia autenticada. a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência.
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República. .

Brasilia. 15de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos. Agente
Administrativo. em 16/05/2017. às 17:17,conforme art. 3°.m. "b", das Portarias MC
nO 89/2014 e MCTICnO 34/20 16.

Referenda: Processo n° 53000.041817/2011-65

SEI 53000J413' 7 :0"1-65. eg. 2
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I EM n~00532/2017 MCTIC

Brasilia, 31 de jul~o de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblicâ,

I. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nO
53000.041817/2011-65: acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30
de agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOM OSCAR
ROMERO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Santa Luzia / MA., -

2. Diante do exposto e em observància ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição da
República, encaminho o F'rocesso a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional. ., .

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab

exposição de f'v'loti'IOS nO 00532/201, j\,"ICT1C (2083231) SEI 530GO.O'<1317/2011-65/ 09. 3
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